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INSTRUÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR DAS

ÁREAS DE SAÚDE (exceo MEDICINA), APOIO À SAÚDE, TÉCNICA, TÉCNICA-MAGISTÉRIO E DE

ENGENHARIA, PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR VOLUNTÁRIO (SMV) COMO OFICIAIS

TEMPORÁRIOS DA MARINHA DO BRASIL

O Comando do 7° Disrio Naval (Com7°DN), no uso de suas aribuições, orna pública a

aberura de inscrições e esabelece normas especícas ao processo selevo para convocação de

prossionais de nível superior, de ambos os sexos, para a presação do SMV emporário como

Ocial de 2ª Classe da Reserva da Marinha (RM2), de acordo com o disposo nas Leis n°

4.375/1964 (Lei do Serviço Miliar), alerada pela Lei n° 13.954, de 16 de dezembro de 2019, e n°

5.292/1967 (Dispõe sobre a presação do Serviço Miliar pelos esudanes de Farmácia,

Odonologia e Veerinária e pelos Médicos, Farmacêucos, Densas e Veerinários - MFDV),

alerada pela lei n° 12.336, de 26 de ouubro de 2010, e Decreos n° 57.654/66 (Regulameno da

Lei do Serviço Miliar) e n° 4.780/2003 (Regulameno da Reserva da Marinha), a m de

suplemenar o efevo de miliares na área de jurisdição do 7°DN, em Brasília (DF) e nos municípios

de Goiânia (GO) e Palmas (TO).

As inscrições dos volunários não implicam, por pare da Marinha do Brasil, qualquer

compromisso aé o início do Eságio de Adapação e Serviço (EAS) ou do Eságio de Serviço Técnico

(EST).

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - O processo selevo para as vagas previsas será regido pelo presene Aviso de Convocação

(AC), execuado pelo Com7°DN, desnando-se ao preenchimeno das necessidades emporárias de

Ociais em Organizações Miliares (OM) da Marinha, para a aplicação de seus conhecimenos

écnico-prossionais.

1.2 - MILITARES TEMPORÁRIOS SÃO OS INTEGRANTES DA RESERVA DE 2ª CLASSE DA MARINHA

INCORPORADOS PARA PRESTAR SERVIÇO MILITAR (SM), EM CARÁTER TRANSITÓRIO E REGIONAL. A

NATUREZA DO VÍNCULO COM A FORÇA É, NESSE SENTIDO, PRECÁRIA E TRANSITÓRIA, COM

DURAÇÃO MÁXIMA DE ATÉ 96 (NOVENTA E SEIS) MESES, NÃO GERANDO QUALQUER EXPECTATIVA

QUANTO À PERMANÊNCIA E À ESTABILIDADE, AS QUAIS SOMENTE SE ADMITEM AOS MILITARES DE

CARREIRA, DE ACORDO COM OS REQUISITOS PREVISTOS EM LEI.

1.3 - Os volunários aprovados e classicados denro do número de vagas serão convocados para

cumprir um período inicial no SMV, o qual erá duração oal de doze meses, e será presado na
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forma de Eságio. Os volunários classicados como reservas comporão lisagem, conforme o

subiem 15.5 dese AC, e poderão ainda ser convocados para compor uma 2° urma de período

inicial no SMV ou para compor vaga ociosa em ouro DN, visando suprir evenuais necessidades

emporárias e ponuais, a criério da Adminisração Naval, exclusivamene no período de vigência

do Processo Selevo. Os volunários às áreas de Saúde cumprirão Eságio de Adapação e Serviço

(EAS), e os volunários às áreas de Engenharia, Técnica e Técnica-Magisério cumprirão Eságio de

Serviço Técnico (EST). Esses eságios serão divididos em duas fases:

a) A primeira, desnada à Insrução Miliar-Naval e ao Eságio de Qualicação de Práca

Miliar-Naval (E-QPM), com duração de 11 semanas, será realizada obrigaoriamene em Órgão de

Formação da Reserva (OFR) ou Cenro de Insrução, ocasião em que os incorporados receberão

Insrução Miliar-Naval e serão avaliados mediane aplicação de eses esabelecidos em currículo

disciplinar, referenes à formação do EAS ou do EST; e

b) a segunda, desnada à aplicação de conhecimenos écnico-prossionais e daqueles

adquiridos na 1ª fase do eságio, será realizada na OM para a qual o incorporado será designado a

servir, com o propósio de habiliá-lo ao desempenho de serviços e prácas miliares navais,

conforme necessidade da Adminisração Naval. Nos primeiros 45 dias, o volunário, para a área de

Inspeor Naval nível 1, ou Visoriador Naval nível 1 realizará os respecvos cursos na modalidade a

disância.

1.4 - O incorporado que não alcançar a noa mínima nas avaliações curriculares, durane a primeira

fase do EAS ou do EST será licenciado, ex ofcio, por conveniência do serviço, de acordo com o

inciso I, alínea d, ar. 50, do Decreo n° 4.780/2003.

1.5 - O EAS desna-se aos Ociais RM2, aos cidadãos brasileiros com incorporação adiada, aos

dispensados de incorporação ou do Serviço Miliar Inicial (SMI) e às mulheres, odos volunários,

com curso de graduação (bacharelado/licenciaura) concluído e que enham colado grau nas Áreas

de Saúde e de Apoio à Saúde, conforme discriminadas no iem 2, dese Aviso de Convocação.

1.6 - O EST desna-se aos Ociais RM2, aos cidadãos brasileiros com incorporação adiada, aos

dispensados de incorporação ou do SMI e às mulheres, odos volunários, com curso de graduação

(bacharelado/licenciaura) concluído, e que enham colado grau nas Áreas Técnica, Técnica-

Magisério e Engenharia, ou aos ociais da Marinha Mercane com habiliação em Ciências

Náucas da área de Náuca ou Máquinas, conforme o iem 2, dese Aviso de Convocação.

1.7 - Para os volunários do sexo masculino, somene serão aceias inscrições de volunários de

Odonologia e Farmácia já quies com o SM, de acordo com o prescrio na Lei n° 5.292/1967,
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alerada pela lei n° 12.336, de 26 de ouubro de 2010.

1.8 - Após a incorporação, o miliar RM2 perceberá remuneração anene ao seu poso, como

previso na Lei de Remuneração dos Miliares (Medida Provisória n° 2.215-10, de 31 de agoso de

2001, regulamenada pelo Decreo n° 4.307, de 18 de julho de 2002), além dos demais direios

previsos na Lei n° 6.880/1980, enquano esver no Serviço Avo.

1.9 - Poderão ser concedidas prorrogações de empo de serviço, de um ano, por períodos iguais e

sucessivos, a criério do ComDN a que esver subordinado, desde que o empo oal de serviço

presado não ulrapasse o empo máximo de 96 (novena e seis) meses, connuos ou não, no

serviço avo, compuando-se, para isso, inclusive, o empo de efevo Serviço Miliar (SM) presado

em qualquer Força Armada, anerior à convocação.

1.10 - Em empo de paz, não será concedida prorrogação de empo de serviço ao miliar RM2 por

períodos que venham a ulrapassar a daa de 31 de dezembro do ano em que o volunário

complear quarena e cinco anos de idade, de acordo com o inciso II, § 1°, ar. 27, da Lei n° 4.375,

de 4 de agoso de 1964, alerada pela Lei n° 13.954, de 16 de dezembro de 2019.

1.11 - Os volunários que forem Ociais RM2 e que enham sido aprovados no presene processo

selevo, não esão dispensados da realização da 1ª fase do eságio EAS/EST.

1.12 - Não serão incorporadas as volunárias que esverem grávidas, em face dos riscos

decorrenes das avidades miliares desenvolvidas na 1ª fase do EAS ou EST. Caso seja consaado

o esado de gravidez aé a incorporação nos referidos eságios, a volunária será eliminada do

processo selevo, não cabendo reserva de vaga para inclusão em Processos Selevos

subsequenes, endo em visa o caráer anual e emporário da incorporação por meio do SMV.

1.13 - As Insruções Gerais para os Eságios e a Presação do Serviço Miliar pelos Miliares da

Reserva de 2ª e 3ª Classes da Marinha, aprovadas pela Poraria n° 1/2021, do Comandane da

Marinha (CM), esão disponíveis na página da Inerne do Com7°DN, no endereço

htps://www.marinha.mil.br/com7dn/, no link “Serviço Miliar”.

1.14 - O(A) volunário(a) não poderá acumular qualquer cargo, emprego ou função pública, na

adminisração pública Federal, Esadual e Municipal, ainda que da adminisração pública indirea,

exceo para os prossionais de Saúde com prossões regulamenadas (desde que haja

compabilidade de carga horária), sendo necessário o preenchimeno da Declaração de

Invesdura em Cargo Público para Prossionais de Saúde, com prossões regulamenadas,

Apêndice XVII dese Aviso; ou Declaração Negava de Invesdura em Cargo Público para

Prossionais de Saúde, com prossões regulamenadas, Apêndice XVIII dese Aviso; ou Declaração

- 4 de 43 -



Negava de Invesdura em Cargo Público para Prossionais das demais Áreas, Apêndice XIX dese

Aviso.

1.15 - Não ca assegurado ao(à) volunário(a) o reorno ao emprego anerior quando do seu

licenciameno, haja visa a volunariedade da presação do SMV.

1.16 - A criério da Adminisração Naval, e de acordo com a necessidade do serviço, os Ociais

RM2 da área de Saúde poderão embarcar em meios navais; os demais, evenualmene, poderão

compor comissões especícas nos referidos meios.

1.17 - Quaisquer dúvidas ou omissões porvenura exisenes no presene Aviso deverão ser

soliciadas ao Com7°DN.

2 DAS HABILITAÇÕES PROFISSIONAIS E VAGAS ALOCADAS

2.1 No momeno da inscrição, o volunário deverá opar pela Cidade/Esado onde preende

concorrer à incorporação e só poderá se inscrever para uma única habiliação prossional, denre

aquelas relacionadas às vagas descrias abaixo:

Áreas da Saúde:

Habiliação Prossional
Cidade/

Esado

Toal de Vagas (Ampla

Concorrência + Vagas Reservadas)

Odonologia -Especialização em Orodona Brasília - DF 1

Odonologia - Especialização em Densca Brasília - DF 1

Odonologia - Especialização em Próese

Denária

Brasília - DF 1

Odonologia -Especialização em Periodona Brasília - DF 1

Odonologia – Especialização em Radiologia Brasília - DF 1

Farmacêuco Brasília - DF 1

Toal de Vagas (Ampla Concorrência + Reserva de Vagas) 6

Áreas de Apoio à Saúde:

Habiliação Prossional
Cidade/

Esado

Toal de Vagas (Ampla

Concorrência + Vagas Reservadas)

Enfermagem Brasília - DF 2

Fisioerapia Brasília - DF 4

Nurição Brasília - DF 2

Toal de Vagas (Ampla Concorrência + Reserva de Vagas) 8
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Área Técnica:

Habiliação Prossional
Cidade/

Esado

Toal de Vagas (Ampla

Concorrência + Vagas Reservadas)

Comunicação Social Brasília - DF 3

Psicologia Brasília - DF 1

Ciências Conábeis Brasília - DF 2

Educação Física Brasília - DF 1

Segurança do Tráfego Aquaviário (1) Palmas - TO 1

Toal de Vagas (Ampla Concorrência + Reserva de Vagas) 8

(1) Os Volunários para a Habiliação de Segurança do Tráfego Aquaviário (STA) poderão possuir os

seguines cursos superiores: Bacharelado em Ciências Náucas (Máquinas e Náuca), Engenharia

Naval, Engenharia Elérica, Engenharia Mecânica, Tecnologia em Consrução Naval e Tecnologia em

Sisemas de Navegação.

Área Técnica-Magisério:

Habiliação Prossional
Cidade/

Esado

Toal de Vagas (Ampla

Concorrência + Vagas Reservadas)

Maemáca Brasília - DF 1

Poruguês (Leras) Brasília - DF 1

Pedagogia Brasília - DF 1

Toal de Vagas (Ampla Concorrência + Reserva de Vagas) 3

Área de Engenharia:

Habiliação Prossional
Cidade/

Esado

Toal de Vagas (Ampla

Concorrência + Vagas Reservadas)

Engenharia Elérica Brasília - DF 1

Engenharia Mecânica Brasília - DF 1

Arquieura e Urbanismo Brasília - DF 2

Toal de Vagas (Ampla Concorrência + Reserva de Vagas) 4

TOTAL DE VAGAS DO CERTAME 29

VAGAS RESERVADAS (30%) 9

* VAGAS RESERVADAS DESTINADAS AOS VOLUNTÁRIOS PRETOS E PARDOS, INDÍGENAS E

QUILOMBOLAS (Lei n° 15.142, de 3 de junho de 2025): Serão disribuídas, poseriormene, em
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conormidade com o contdo no Decreo n° 12.536, de 27 de junho de 2025; e na Insrução

Normatva Conjuna MGI/MIR/MPI n° 261, DE 27 DE junho de 2025.

2.2 - No decorrer do Processo Selevo as vagas poderão sofrer acréscimo e/ou as que não forem

preenchidas nas diversas prossões poderão ser remanejadas, a criério da Adminisração Naval.

2.3. VAGAS DESTINADAS AOS VOLUNTÁRIOS PRETOS E PARDOS, INDÍGENAS E QUILOMBOLAS

(Lei n° 15.142, de 3 de junho de 2025, DECRETO Nº 12.536, DE 27 DE JUNHO DE 2025,

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA MGI/MIR/MPI N° 261, DE 27 DE JUNHO DE 2025).

2.3.1 - Das vagas desnadas para odo o cerame, 30% (rina por ceno) serão providas na forma

da Lei n° 15.142, de 3 de junho de 2025.

2.3.1.1- Os Percenuais para as coas, a serem aplicados com base no número oal de vagas serão:

- 25% para negros, 3% para indígenas e 2% para quilombolas.

As disribuições das vagas pelas diversas habiliações prossionais será feia poseriormene.

2.3.2 - Para concorrer às vagas reservadas a volunários preos e pardos, indígenas e quilombolas,

o volunário deverá assim se auodeclarar, no momeno da inscrição, podendo opar por mais de

uma opção.

2.3.3 - Os volunários que se auodeclararem preos e pardos, indígenas e quilombolas deverão

indicar, ainda, em campo especíco, no momeno da inscrição, se preendem concorrer pelo

sisema de reserva de vagas.

2.3.4 - Os volunários preos e pardos, indígenas e quilombolas, concorrerão concomianemene

às vagas reservadas e às vagas desnadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classicação

no Processo Selevo.

2.3.5 - Os volunários preos e pardos, indígenas e quilombolas aprovados denro do número de

vagas oferecidas para ampla concorrência não serão compuados para efeio do preenchimeno

das vagas reservadas.

2.3.6 - Em caso de desisência do volunário preo e pardo, indígena e quilombola, aprovado em

vaga reservada, esa será preenchida pelo volunário preo e pardo, indígena e quilombola

poseriormene classicado.

2.3.7 - Na hipóese de não haver número de volunários preos e pardos, indígenas e quilombolas,

aprovados e classicados sucienes para ocuparem as vagas reservadas, as vagas remanescenes

serão reverdas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais volunários

aprovados, observada a ordem de classicação.
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2.3.8 - A relação dos volunários que se auodeclararam preos e pardos, indígenas e quilombolas e

que desejam concorrer às vagas reservadas, na forma da Lei n° 15.142, de 3 de junho de 2025, será

divulgada, conforme previso no Cronograma de Evenos, Apêndice I dese Aviso.

2.3.9 - Aé 5 (cinco) dias úeis após a daa da divulgação da relação dos volunários cosas,

conforme previso no Cronograma de Evenos, Apêndice I dese Aviso, será faculado ao volunário

soliciar inclusão ou desisr de concorrer pelo sisema de reserva de vagas, mediane

requerimeno.

2.4 - PROCEDIMENTO DE CONFIRMAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO PARA PESSOAS

NEGRAS – PCCA-PN

2.4.1 - O PCCA-PN consise na realização de idencação fenopica, por erceiros, da condição

“auodeclarada pessoa negra”, do volunário nese Processo Selevo, e conempla os criérios

esabelecidos no Decreo n° 12.536, de 27 de junho de 2025 e na INSTRUÇÃO NORMATIVA

CONJUNTA MGI/MIR/MPI N° 261, DE 27 DE JUNHO DE 2025, que, para pessoas negras, conforme

o Iem I do Ar. 3o, prevê uma reserva de vagas de 25% (vine e cinco por ceno) sobre o oal de

vagas.

2.4.1.1 - A Comissão de Conrmação Complemenar à Auodeclaração para pessoas negras

ulizará exclusivamene o criério fenopico para aferição da condição declarada pelo volunário.

2.4.1.2 - Não serão considerados quaisquer regisros ou documenos preérios, inclusive imagem

e cerdões referenes à conrmação complemenar à auodeclaração de pessoa negra, realizados

em processos selevos e concursos públicos federais, esaduais, disriais e municipais.

2.4.2 - O volunário que se auodeclarar negro por ocasião da inscrição e que opar por concorrer

à vaga reservada, como previso no subiem 2.3.3, e não soliciar aleração dessa condição no

prazo previso no subiem 2.3.9, será submedo ao Procedimeno Complemenar à

Auodeclaração de Pessoa Negra, mesmo que enha se classicado na vaga de ampla

concorrência, de acordo com o ar. 16 da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA MGI/MIR/MPI Nº

261/2025.

2.4.3 - O volunário auodeclarado negro, e não considerado eliminado na forma do subiem 8.4, e

que opou por concorrer à vaga reservada, será convocado para o PCCA-PN, aravés de

comunicado publicado no sío elerônico do Com7°DN, a m de que enha sua respecva

auodeclaração conrmada ou não.
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2.4.4 - No caso da não conrmação da auodeclaração de cor no PCCA-PN, o volunário disporá de

3 (rês) dias úeis, a conar do dia seguine à divulgação do resulado provisório do PCCA-PN, para

a inerposição de recurso, sendo o resulado nal do PCCA-PN de caráer irrecorrível em esfera

adminisrava.

2.4.5 - O PCCA-PN será lmado e a lmagem será ulizada para a análise de evenuais recursos.

2.4.6 - O volunário que:

I) falar à convocação para o PCCA-PN; ou

II) recusar-se a ser submedo ao PCCA-PN; ou

III) recusar-se a realizar a lmagem do procedimeno para ns de conrmação de

auodeclaração de pessoa negra, poderá prosseguir no cerame pela ampla concorrência, de

acordo com o parágrafo 2o do Ar. 16, e Ar. 22 com o parágrafo 1o da INSTRUÇÃO NORMATIVA

MGI/MIR/MPI no 261/2025, desde que possua noa suciene para aprovação na ampla

concorrência.

2.4.6.1 – Em caso de não conrmação da auodeclaração no PCCA-PN, o volunário poderá

connuar no cerame pela ampla concorrência, desde que possua ponuação suciene para

prosseguir. Na hipóese do volunário não possuir ponuação suciene para as fases seguines do

cerame, será eliminado, dispensada a convocação suplemenar de volunário não habiliado.

2.4.6.2 - O volunário cuja auodeclaração não for conrmada em PCCA-PN concorrerá à vaga de

ampla concorrência, desde que sua noa da PO o classique para isso.

2.4.7 - O volunário cuja auodeclaração de pessoa negra não for conrmada em PCCA-PN e não

obver noa suciene para concorrer à vaga de ampla concorrência será eliminado do PS.

2.4.8 - A eliminação do volunário por não conrmação da auodeclaração, não enseja o dever de

convocar suplemenarmene volunário não convocado para o PCCA-PN.

2.4.9 - Após o resulado do recurso, não caberão recursos adicionais, não sendo aceia revisão de

recurso ou recurso do recurso.

2.4.10 - Não serão apreciados recursos conra erceiros.

2.4.11 - Conforme o Ar. 28 da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA MGI/MIR/MPI Nº 261/2025,

na hipóese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé no PCCA-PN, o caso será encaminhado

aos órgãos compeenes para as providências cabíveis. Na hipóese de consaação, pelos órgãos

compeenes, de fraude ou má-fé no procedimeno de conrmação complemenar à

auodeclaração, respeiados o conradiório e a ampla defesa:
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I - caso o cerame ainda eseja em andameno, o volunário será eliminado, sem prejuízo de

ouras sanções cabíveis; ou

II - caso a pessoa já enha sido nomeada ou conraada, cará sujeia à anulação da sua

admissão ao serviço ou emprego público, sem prejuízo de ouras sanções cabíveis.

2.5 - PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL COMPLEMENTAR PARA PESSOAS

INDÍGENAS (PVDC-IND)

2.5.1 - O PVDC-IND consise na análise de documenação comprobaória do perencimeno énico

do volunário, e conempla os criérios esabelecidos no Decreo n° 12.536, de 27 de junho de

2025 e Ar. 36 da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA MGI/MIR/MPI Nº 261, DE 27 DE JUNHO DE

2025, que, para indígenas, conforme o Iem II do Ar. 3o prevê uma reserva de vagas de 3% (rês

por ceno) sobre o oal de vagas.

2.5.1.1 - A Comissão de Vericação Documenal à Auodeclaração para pessoas indígenas ulizará

exclusivamene o criério de análise documenal para aferição da condição declarada pelo

volunário.

2.5.2 - O PVDC-IND será realizado por meio de análise, por banca, de documenação

comprobaória do perencimeno énico da pessoa volunária, mediane apresenação a uma

banca de análise documenal, dos documenos comprobaórios que possuir, conforme o condo

no Ar. 36 da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA MGI/MIR/MPI Nº 261, DE 27 DE JUNHO DE

2025, conforme ranscrio abaixo:

I - documeno de idencação civil da pessoa candidaa, expedido por órgão público

reconhecido na forma esabelecida na legislação, com indicação de perencimeno énico;

II - documeno de comunidade indígena ou de insuição ou organização represenava do

povo ou grupo indígena que reconheça o perencimeno énico da pessoa volunária, assinada por,

no mínimo, rês inegranes indígenas da respecva enia; ou

III - ouros documenos que, na forma esabelecida nese Aviso, esejam apos a conrmar o

perencimeno énico da pessoa volunária, ais como:

a) comprovanes de habiação em comunidades indígenas;

b) documenos expedidos por escolas indígenas;

c) documenos expedidos por órgãos de saúde indígena;

d) documenos expedidos pela Funai ou pelo Minisério dos Povos Indígenas;

e) documenos expedidos por órgão de assisência social;
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f) documenos consanes do Cadasro Único para Programas Sociais do Governo Federal

- CadÚnico, insuído pelo ar. 6º-F da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e

g) documenos de naureza previdenciária.

2.5.3 - Os documenos deverão ser enregues nos locais indicados pelo Com7°DN. O volunário

auodeclarado indígena, enquadrado no subiem 2.5, e que opou por concorrer à vaga reservada,

será convocado para a enrega de documenos referenes ao PVDC-IND aravés de comunicado

publicado no endereço elerônico do Com7°DN, a m de que enha sua respecva auodeclaração

conrmada ou não.

2.5.4 - No caso da não conrmação da auodeclaração de indígena no PVDC-IND, o volunário

disporá de 3 (rês) dias úeis, a conar do dia seguine à divulgação do resulado provisório do

PVDC-IND para a inerposição de recurso, sendo o resulado nal do PVDC-IND de caráer

irrecorrível em esfera adminisrava.

2.5.5 - O volunário que deixar de enregar a documenação comprobaória no local e horário

previso poderá prosseguir no cerame pela ampla concorrência, desde que possua noa suciene

para aprovação na ampla concorrência.

2.5.6 - Na evidência de não conrmação da auodeclaração no PVDC-IND, o volunário poderá

connuar no cerame pela ampla concorrência, desde que possua noa suciene para prosseguir.

2.5.6.1 - Na hipóese do volunário não possuir noa suciene para as fases seguines do cerame,

será eliminado, dispensada a convocação suplemenar de volunários não habiliados.

2.5.6.2 - O volunário cuja auodeclaração não for conrmada em PVDC-IN concorrerá à vaga de

ampla concorrência, desde que sua noa da PO o classique para isso, de acordo com subiem 8.4,

dese Aviso, salvo se comprovada a má-fé da auodeclaração.

2.5.7 - Na hipóese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé no PVDC-IND, o caso será

encaminhado aos órgãos compeenes para as providências cabíveis. Na hipóese de consaação,

pelos órgãos compeenes, de fraude ou má-fé no procedimeno de conrmação complemenar à

auodeclaração, respeiados o conradiório e a ampla defesa:

I - caso o cerame ainda eseja em andameno, o volunário será eliminado, sem prejuízo de

ouras sanções cabíveis; ou

II - caso a pessoa já enha sido nomeada ou conraada, cará sujeia à anulação da sua

admissão ao serviço ou emprego público, sem prejuízo de ouras sanções cabíveis.

2.6 - PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL COMPLEMENTAR PARA PESSOAS

QUILOMBOLAS (PVDC- QUI)
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2.6.1 - O PVDC-QUI consise na análise de documenação comprobaória do perencimeno énico

do volunário, e conempla os criérios esabelecidos no Decreo n° 12.536, de 27 de junho de

2025 e no Ar. 37 da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA MGI/MIR/MPI Nº 261, DE 27 DE JUNHO

DE 2025, que, para quilombolas, conforme o Iem III do Ar. 3o prevê uma reserva de vagas de 2%

(dois por ceno) sobre o oal de vagas.

2.6.1.1 - A Comissão de Vericação Documenal à Auodeclaração para pessoas quilombolas

ulizará exclusivamene o criério de análise documenal para aferição da condição declarada pelo

volunário.

2.6.2 - O PVDC-QUI será realizado por meio da análise, por banca, de documenação

comprobaória do perencimeno énico da pessoa volunária, mediane apresenação a uma

banca de análise documenal, dos documenos comprobaórios que possuir, conforme o condo

no Ar. 37 da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA MGI/MIR/MPI Nº 261, DE 27 DE JUNHO DE

2025, conforme ranscrio abaixo:

I - declaração que comprova seu perencimeno énico, assinada por rês lideranças ligadas à

associação da comunidade, nos moldes do ar. 17, parágrafo único, do Decreo nº 4.887, de 20 de

novembro de 2003; e

II - cercação da Fundação Culural Palmares que reconhece como quilombola a

comunidade a qual a pessoa volunária perence.

2.6.3 - Os documenos deverão ser enregues nos locais indicados pelo Com7°DN. O volunário

auodeclarado quilombola, enquadrado no subiem 2.6, e que opou por concorrer à vaga

reservada, será convocado para a enrega de documenos referenes ao PVDC-QUI aravés de

comunicado publicado no endereço elerônico do Com7°DN, a m de que enha sua respecva

auodeclaração conrmada ou não.

2.6.4 - No caso da não conrmação da auodeclaração de quilombola no PVDC-QUI, o volunário

disporá de 3 (rês) dias úeis, a conar do dia seguine à divulgação do resulado provisório do

PVDC-QUI para a inerposição de recurso, sendo o resulado nal do PVDC-QUI de caráer

irrecorrível em esfera adminisrava.

2.6.5 - O volunário que deixar de enregar a documenação comprobaória no local e horário

previso poderá prosseguir no cerame pela ampla concorrência, desde que possua noa suciene

para aprovação na ampla concorrência.

2.6.6 - Na evidência de não conrmação da auodeclaração no PVDC-QUI, o volunário poderá

connuar no cerame pela ampla concorrência, desde que possua noa suciene para prosseguir.
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2.6.6.1 - Na hipóese do volunário não possuir noa suciene para as fases seguines do cerame,

será eliminado, dispensada a convocação suplemenar de volunários não habiliados.

2.6.6.2 - O volunário cuja auodeclaração não for conrmada em PVDC-QUI concorrerá à vaga de

ampla concorrência, desde que sua noa da PO o classique para isso, de acordo com subiem 8.4,

dese Aviso, salvo se comprovada a má-fé da auodeclaração.

2.6.7 - Na hipóese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé no PVDC-QUI, o caso será

encaminhado aos órgãos compeenes para as providências cabíveis. Na hipóese de consaação,

pelos órgãos compeenes, de fraude ou má-fé no procedimeno de conrmação complemenar à

auodeclaração, respeiados o conradiório e a ampla defesa:

I - caso o cerame ainda eseja em andameno, o volunário será eliminado, sem prejuízo de

ouras sanções cabíveis; ou

II - caso a pessoa já enha sido nomeada ou conraada, cará sujeia à anulação da sua

admissão ao serviço ou emprego público, sem prejuízo de ouras sanções cabíveis.

3 - DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO

3.1 - A inscrição é obrigaória para odos os volunários e deverá ser realizada no período de 8 de

novembro de 2025 a 8 de janeiro de 2026 pelo próprio volunário, via Inerne.

3.2 - Todas as inscrições serão gerenciadas por inermédio do Com7°DN, devendo o volunário

acessar o link na página do Com7°DN a que concorre à incorporação.

3.3 - Ao realizar a inscrição, o volunário deverá cercar-se que preenche os requisios abaixo:

a) ser volunário;

b) ser brasileiro nao, nos ermos do ar. 12, inciso I e seu § 3°, inciso VI, da CRFB/1988;

c) er mais de 18 (dezoio) anos e menos de 41 (quarena e um) anos de idade, aé 06 de

julho de 2026, daa da incorporação;

d) possuir bons anecedenes de condua, a ser apurado por meio de averiguação da vida

pregressa do volunário (a), por meio da Vericação de Documenos (VD) e da Vericação de

Dados Biográcos (VDB). Se miliar, da Marinha, do Exércio ou da Força Aérea, membro da Polícia

Miliar ou do Corpo de Bombeiros Miliar em avidade, apresenar, na daa previsa para enrega

de documenos para a realização da eapa de Vericação de Documenos (VD), conforme previso

no Cronograma de Evenos, Apêndice I dese Aviso, aesado de Idoneidade Moral e Bons

Anecedenes emido pela auoridade a quem esver subordinado, conforme Apêndice II dese

Aviso ou modelo consane na página ocial do Com7°DN na Inerne;
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e) esar regisrado e regular no órgão scalizador da prossão a que concorre, aé a daa da

incorporação. Essa condição não se aplica aos volunários da habiliação de Direio;

f) esar em dia com suas obrigações eleiorais;

g) esar em dia com suas obrigações miliares, conforme deermina a legislação do Serviço

Miliar;

h) não ser porador de Cercado de Isenção do Serviço Miliar devido às suas condições

morais, sicas ou menais;

i) er, no máximo, seis anos de empo de SM presado, aé a daa de sua incorporação,

ressalando que o SMV será apenas complemenar, angindo o máximo de 96 (novena e seis)

meses com o somaório oal do período anerior e o empo do SMV;

j) se miliar da Ava ou da Reserva da Marinha, do Exércio ou da Força Aérea, bem como das

Forças Auxiliares, er, no máximo, o poso de Primeiro-Tenene;

k) não esar na condição de réu em ação penal;

l) não er sido, na forma da legislação vigene:

I) responsabilizado por ao lesivo ao parimônio público de qualquer esfera de governo,

em processo disciplinar adminisravo, do qual não caiba mais recurso; ou

II) condenado em processo criminal com senença ransiada em julgado.

m) se miliar ou ex-miliar de Força Auxiliar apresenar a classicação do seu

comporameno, nos ermos da Sisemáca de Avaliação da Marinha, no mínimo, com a média da

ponuação das avaliações 7 (see), o que é equivalene ao comporameno “BOM”, ou em

classicação correspondene da Força a que perença, devidamene comprovado por documeno

descrio na relação de documenos a serem enregues por ocasião da VD;

n) Se miliar ou ex-miliar de Força Armada ou de Força Auxiliar, não er sido punido por fala

considerada de naureza “GRAVE” que afee a honra e o pundonor miliar. Além disso, será

observado, ainda, o hisórico funcional do volunário quando de sua passagem pelas respecvas

Forças Armadas, devidamene comprovado por declaração descria na relação de documenos a

serem enregues por ocasião da VD;

o) se ex-inegrane de qualquer uma das Forças Armadas ou de Força Auxiliar, não er sido

excluído ou licenciado ex officio por ser declarado indigno para o Ocialao ou com ele

incompavel, excluído ou licenciado a bem da disciplina, salvo em caso de reabiliação;

p) esar auorizado pela respecva Força Armada ou Força Auxiliar, em se raando de miliar

ou membro da Polícia Miliar ou do Corpo de Bombeiros Miliar em avidade;
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q) aender aos índices mínimos de padrões psicosicos admissionais, conforme dealhado no

Apêndice III dese Aviso;

r) efeuar o pagameno da axa de inscrição ou requerer sua isenção conforme previso no

iem 5 dese Aviso;

s) possuir regisro no Cadasro de Pessoas Físicas (CPF);

) possuir documeno ocial de idencação original, com assinaura e foograa na qual

possa ser reconhecido, na forma do subiem 6.3;

u) apresenar a Cerdão de Anecedenes da Jusça Miliar, Cerdão da Jusça Federal e

Esadual, conforme previso no iem 11 dese Aviso;

v) não acumular qualquer cargo, emprego ou função pública, na Adminisração Pública

Federal, Esadual e Municipal, ainda que da Adminisração Indirea, exceo para os prossionais de

saúde, com prossões regulamenadas, conforme previso no subiem 1.14 dese Aviso;

w) para a prossão de Ciências Náucas, Consrução Naval e Tecnologia em Sisemas de

Navegação, er concluído ou esar em fase de conclusão do curso (Bacharelado/Tecnólogo) relavo

à prossão a que concorre; para as vagas de Magisério, er concluído ou esar em fase de

conclusão do Curso Superior na modalidade Licenciaura; para a área de Tecnologia da Informação,

er concluído ou esar em fase conclusão do curso (Bacharelado/Tecnólogo); e para as demais

prossões, er concluído ou esar em fase conclusão do respecvo Curso Superior

(Bacharelado/Licenciaura);

x) para as vagas das prossões que requerem especialização, er concluído ou esar em

fase de conclusão do respecvo Curso de Especialização.

y) os Volunários para a Habiliação de Segurança do Tráfego Aquaviário (STA) poderão

possuir os seguines cursos superiores:

I) STA - Bacharelado em Ciências Náucas (Máquinas e Náuca), Engenharia Naval,

Engenharia Elérica, Engenharia Mecânica, Tecnologia em Consrução Naval e Tecnologia em

Sisemas de Navegação;

II) Inspeor Naval nível 1 - Bacharelado em Ciências Náucas (Máquinas e Náuca); e

III) Visoriador Naval nível 1 - Engenharia Naval, Engenharia Elérica, Engenharia

Mecânica, Tecnologia em Consrução Naval ou Tecnologia em Sisemas de Navegação.

z) cumprir as demais insruções especícas para o Processo Selevo.

3.4 - O valor da axa de inscrição é de 140,00 (ceno e quarena reais)
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3.5 - Os números do CPF e do documeno ocial de idencação serão exigidos no ao da

inscrição. Após efeuada a inscrição, o CPF não poderá ser alerado.

3.6 - Os documenos comprobaórios das condições de inscrição serão exigidos dos volunários nas

daas esabelecidas no Cronograma de Evenos, Apêndice I dese Aviso, para a Vericação

Documenal (VD).

3.7 - A não apresenação de quaisquer dos documenos comprobaórios das condições de

inscrição, nas daas previsas para a VD, implicará na eliminação do volunário do Processo Selevo

e perda dos direios decorrenes.

3.8 - No caso de declaração de informações inverídicas, além da exclusão do Processo Selevo,

poderão ainda ser aplicadas as sanções correlaas ao crime pracado, na forma da legislação penal

em vigor.

3.9 - A inscrição no Processo Selevo implicará aceiação irresria, por pare dos volunários, das

condições esabelecidas nese Aviso de Convocação, permindo que a Marinha do Brasil proceda

às invesgações necessárias à comprovação do aendimeno dos requisios previsos como

inerenes ao cargo preendido, não cabendo ao volunário o direio de recurso para ober qualquer

compensação pela sua eliminação, pela anulação de sua inscrição ou pelo não aproveiameno por

fala de vagas.

4. - DAS INSCRIÇÕES PELA INTERNET

4.1 - As inscrições serão realizadas na página do Com7°DN, no endereço elerônico

htps://www.marinha.mil.br/com7dn/.

4.2 - As inscrições poderão ser efevadas somene enre 08h00 do dia 8 de novembro de 2025 e

23h59 do dia 8 de janeiro de 2026, horário oficial de Brasília/DF.

4.3 - Acessada a referida página, o volunário deverá realizar o cadasro na área do volunário ou

acessar com o usuário/senha já cadasrados, preencher o formulário de inscrição com os dados

pessoais e selecionar o méodo de pagameno da axa de inscrição.

4.3.1 - As daas-limie dos boleos bancários poderão variar, de acordo com a daa de inscrição, de

maneira que a daa-limie para pagameno consará do boleo gerado na inscrição.

4.4 - Por ocasião do preenchimeno dos dados no formulário de inscrição, o volunário deverá

aenar para sua correa inserção. Ao érmino do preenchimeno é apresenada a página de

conrmação de inscrição na qual o volunário deverá vericar odos os dados inseridos. É de

ineira responsabilidade do volunário o correo preenchimeno dos seus dados.
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4.5 - O pagameno poderá ser eeuado por PIX, (aravés das opções QR CODE, PIX COPIA E COLA

ou COPIAR O CÓDIGO DE BARRAS), ou o boleo bancário para pagameno on-line ou em

qualquer agência bancária. Ressala-se que, para a opção de pagameno via PIX, o volunário

deverá utlizar apenas as opções geradas direamene pelo sisema (leiura do QR CODE, PIX

COPIA E COLA ou COPIAR O CÓDIGO DE BARRA).

4.6 - O pagameno deverá ser efeuado, preferencialmene, em bancos credenciados, ais como:

Banco do Brasil, Bradesco, Caixa Econômica Federal, Iaú e Sanander.

4.7 - O pagameno da axa de inscrição deverá ser realizado aé a daa de vencimeno consane

no boleo.

4.8 - Aceia a inscrição, com a comprovação do pagameno da axa de inscrição, o volunário será

incluído no cadasro de inscrios.

4.9 - O volunário deverá vericar a conrmação de sua inscrição na página do Com7°DN na

Inerne, a parr do 5° dia úl subsequene ao pagameno da axa de inscrição. Nessa ocasião, o

volunário deverá imprimir o comprovane de inscrição, sendo de sua exclusiva responsabilidade a

obenção desse documeno, que será exigido nas diversas eapas do Processo Selevo.

4.10 - Após a vericação disposa no subiem anerior, caso o volunário consae a não

conrmação do pagameno da inscrição, poderá inerpor requerimeno aé o 20° dia úl

subsequene à daa limie do pagameno. Após esse período, os requerimenos referenes a não

conrmação da inscrição ou ao pagameno da axa de inscrição, não serão aceios e valor pago não

será resuído.

4.10.1 - Em caso de erro ou omissão de dados no preenchimeno do formulário de inscrição, da

não comprovação do pagameno da axa de inscrição, a inscrição do volunário não será efevada,

impossibiliando sua parcipação no Processo Selevo, e, caso siuação chegue ao conexo do

subiem 4.10, o valor pago não será resuído.

4.11 - Caso o pagameno enha sido efeuado em duplicidade, o volunário poderá inerpor

requerimeno ao Com7°DN, conforme modelo consane do Apêndice IV dese Aviso, soliciando a

devolução do valor. Deverá ser anexado o comprovane do pagameno em duplicidade.

4.12 - O Com7°DN não se responsabiliza por soliciação de inscrição não recebida por movos de

ordem écnica dos compuadores, falhas ou congesonameno das linhas de comunicação, bem

como ouros faores de ordem écnica que impossibiliem a ransferência de dados.
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4.13 -Em caso de desisência da realização do Processo Selevo ou fala à realização da prova

escria, inclusive por evenual aleração da daa da prova, o valor pago da axa de inscrição não

será resuído.

4.14 - Caso o volunário necessie alerar/aualizar os dados cadasrais (exceo CPF), durane o

período de inscrição, poderá fazê-lo direamene na página do Com7°DN na Inerne.

4.15 - Encerrado o período de inscrições, o volunário que desejar promover a

aleração/aualização dos dados cadasrais fornecidos (exceo CPF) deverá inerpor requerimeno,

de acordo com o Apêndice IV dese Aviso, ao Com7°DN, aé 5 (cinco) dias conados a parr do dia

da liberação do Comprovane de Inscrição. Após esse período, não serão aceios pedidos de

aleração/aualização.

4.16 - O comprovane de inscrição esará disponível na página do Com7°DN em daa a ser

divulgada por meio de Comunicado.

4.17 - O volunário realizará a Prova Escria Objeva e demais eapas do Processo Selevo na área

de jurisdição do ComDN onde preende concorrer à incorporação.

4.18 - Em caso de dúvidas no processo de cadasrameno para o SMV, o volunário deverá

esabelecer conao com o Com7°DN.

5 - DA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

5.1 - Em conformidade com o Decreo n° 6.593, de 2 de ouubro de 2008, haverá isenção do valor

da axa de inscrição para o volunário que esver inscrio no Cadasro Único para Programas

Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que raa o Decreo n° 11.016, de 29 de março de 2022,

e seja membro de família de baixa renda, nos ermos desse úlmo Decreo.

5.2 - O volunário ineressado em soliciar a isenção deverá imprimir, preencher, daar, assinar e

enregar, direamene no Com7°DN, siuado na Esplanada dos Minisérios, Bloco "N" - Prédio

Anexo - Térreo - Brasília-DF, CEP 70055-900 - Brasil, das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 15h, enre

os dias 10 de novembro de 2025 a 12 de novembro de 2025, o Requerimeno de Soliciação de

Isenção de Pagameno de Taxa de Inscrição, cujo modelo esá no Apêndice XXIII dese Aviso, juno

com o comprovane do cadasrameno no CadÚnico, que poderá ser adquirido no sie

www.mds.gov.br/consulacidadao. O referido comprovane deverá er daa de emissão poserior

ao início das inscrições dese Processo Selevo.
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5.3 - Qualquer erro, omissão de dados e/ou rasura que impossibilie a leiura ou omissão das

informações soliciadas no Modelo de Requerimeno de Soliciação de Isenção de Pagameno de

Taxa de Inscrição, acarreará a impossibilidade de aendimeno da referida soliciação.

5.4 - O volunário que soliciar a isenção deverá realizar sua inscrição normalmene, de acordo com

o Iem 4 dese Aviso, não efeuando o pagameno da referida axa, e aguardar a publicação da

Noa Informava conendo a relação dos deferidos e indeferidos que soliciaram isenção.

5.5 - O Requerimeno de isenção poderá, ainda, ser encaminhado via Cara Regisrada,

considerada a daa nal de recebimeno no 12 de novembro de 2025, para o Com7°DN no

Esplanada dos Minisérios, Bloco "N" - Prédio Anexo - Térreo - Brasília-DF, CEP 70055-900 - Brasil.

5.6 - O Com7°DN não se responsabiliza por documenos posados e não recebidos denro do

prazo.

5.7 - A declaração falsa sujeiará o volunário às sanções previsas em Lei, aplicando-se, ainda, o

disposo no parágrafo único do ar. 10, do Decreo n° 83.936/1979.

5.8 - A Noa Informava conendo a relação dos pedidos de isenção deferidos e os respecvos

comprovanes de inscrição serão divulgados e disponibilizados, na página do Com7°DN, na daa

esabelecida no Cronograma de Evenos, Apêndice I, dese Aviso.

5.9 - No caso de indeferimeno do Requerimeno, caberá Recurso Adminisravo, devendo ese ser

apresenado aé o primeiro dia úl subsequene, após a divulgação da relação dos pedidos de

isenção deferidos.

5.10 - O resulado do Recurso Adminisravo será divulgado na página do Com7°DN na Inerne, na

daa esabelecida no Cronograma de Evenos, Apêndice I dese aviso.

5.11 - O volunário que ver seu pedido de isenção ou Recurso Adminisravo indeferido e que

desejar, mesmo assim, parcipar do Processo Selevo, deverá efeuar o pagameno da axa de

inscrição, na forma denida no subiem 4.5, denro do prazo previso no subiem 4.7.

6 - DA IDENTIFICAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS

6.1 - O volunário deverá apresenar, em odas as eapas do Processo Seletvo, o comprovane de

inscrição e documeno de identficação original, em meio fsico, com assinaura e oografia na

qual possa ser reconhecido.

6.2 - Por ocasião da realização da Prova Objetva, bem como dos Evenos Complemenares (EVC)

do Processo Seletvo, o volunário que não apresenar um documeno de identficação original,

em meio fsico, com assinaura e oografia na qual possa ser reconhecido e denro da validade,
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na forma denida no subiem 6.3, cará impossibiliado de realizar o eveno, por impossibilidade

de comprovação plena de idencação do volunário.

6.3 - Serão considerados válidos os documenos originais de idendade, em meio sico (não sendo

aceio idencação em formao digial), com assinaura e foograa na qual possa ser reconhecido,

emidos por qualquer Órgão ocial de idencação do Terriório Nacional, ais como: careiras

expedidas pela Marinha do Brasil, Exércio e pela Força Aérea; pelas Secrearias de Segurança

Pública, Insuos de Idencação, Polícias e Corpo de Bombeiros Miliares; careiras expedidas

pelos órgãos scalizadores de exercício prossional (Ordens, Conselhos, ec); passapore;

Cercado de Reservisa; careiras funcionais do Minisério Público; careiras funcionais expedidas

por órgão público que, por lei federal, sejam válidas como idendade; Careira de Trabalho e

Careira Nacional de Habiliação (que poderá esar fora da validade, de acordo com o Ocio

Circular n° 2/2017/CONTRAN, de 29 de junho de 2017).

6.4 - Não será aceia cópia de documeno de identficação, ainda que auentcada, nem

proocolo de soliciação de renovação de documeno.

6.5 - Não serão aceios como documenos de idencação: cerdão de nascimeno, CPF, ulo

eleioral, careira de esudane, careira funcional sem valor de idendade, nem documenos

ilegíveis, não-idencáveis e/ou danicados.

6.6 - Caso o volunário eseja impossibiliado de apresenar, na daa da realização da Prova

Objeva, documeno de idencação original, na forma denida no subiem 6.3, por movo de

exravio, perda, roubo ou furo, deverá ser apresenado documeno que aese o Regisro da

Ocorrência, em meio digial ou sico, em órgão policial expedido há, no máximo, 90 (novena) dias

anes da daa da prova, ocasião em que será submedo à idencação especial, compreendendo

colea de dados, assinaura, foograa ou lmagem.

6.7 - O volunário que apresenar a via original do documeno ocial de idencação, na forma

denida no subiem 6.3, com validade vencida, e/ou com foo que não permia a complea

idencação dos seus caraceres essenciais ou de sua assinaura, poderá realizar a Prova Objeva

desde que se submea à idencação especial, compreendendo colea de dados, assinaura e

foograa ou lmagem.

6.8 - Caso o volunário eseja impossibiliado de apresenar, na daa da realização das demais

eapas, documeno de idencação original, por movo de exravio, perda, roubo ou furo, deverá

se apresenar no local designado munido de documeno que aese o Regisro da Ocorrência, em

meio digial ou sico, em órgão policial expedido há, no máximo, 90 (novena) dias anes da
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referida daa, para que seja submedo à idencação especial, compreendendo colea de dados,

assinaura, foograa ou lmagem. O documeno de idencação especial e o documeno de

regisro de ocorrência deverão ser obrigaoriamene apresenados para a realização das demais

eapas.

6.9 - Os volunários submedos à idencação especial, na daa da realização da Prova Objeva ou

na daa de realização de quaisquer EVC do PS, erão prazo de 30 (rina) dias para apresenar no

Com7°DN o documeno ocial de idencação original, que nessa ocasião, deverá ser confronado

com o arquivo de imagem feio no dia da respecva idencação especial. A não apresenação do

referido documeno ensejará na eliminação do volunário do PS.

7 - DO PROCESSO SELETIVO

7.1 O processo selevo será consuído das seguines Eapas:

1ª Eapa: Prova Objeva (PO) - classicaória e eliminaória;

2ª Eapa: Prova de Tíulos (PT) - classicaória;

3ª Eapa: Vericação de Dados Biográcos (VDB) e Vericação Documenal (VD) -

eliminaória;

4ª Eapa: Inspeção de Saúde (IS) - eliminaória;

5ª Eapa: Tese de Apdão Física de Ingresso (TAF-i) - eliminaória; e

6ª Eapa: Designação à incorporação.

7.2 - Será eliminado do Processo Selevo o volunário que deixar de comparecer, no dia e hora

deerminados, a qualquer das eapas e evenos programados ou, ainda que compareça, deixar de

realizá-lo, mesmo que por movo de força maior ou caso foruio.

7.3 - É de responsabilidade do volunário ineirar-se das daas, horários e locais de realização das

eapas e evenos do Processo Selevo, devendo para ano acompanhar as publicações de odos os

aos e comunicados referenes a ese Processo Selevo que venham a ser divulgados no sío

elerônico do Com7°DN e/ou que venham a ser efeuados no Diário Ocial da União (DOU), endo

como base o Cronograma de Evenos, Apêndice I dese Aviso.

7.4 - Os Evenos Complemenares de VDB, IS, TAF-i, VD e PT só poderão ser realizados nos locais e

daas deerminados pelo Disrio Naval para cujas vagas o volunário se inscreveu.

7.5 - As despesas relavas a ranspore, esada e alimenação para a realização da prova e demais

evenos complemenares serão cuseadas pelo volunário, inclusive quando decorrenes de caso

foruio ainda que, por movo de força maior, um ou mais evenos programados enham que ser

cancelados ou repedos.
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8 - DA PROVA OBJETIVA (PO) - Classificaória e eliminaória

8.1 - A PO, de caráer classicaório e eliminaório, erá duração de 3 (rês) horas e será realizada

na área de jurisdição do Com7°DN, em local a ser divulgado, na daa e horário previsos no

Cronograma de Evenos, Apêndice I dese Aviso.

8.2 - A PO valerá 100 (cem) ponos e abrangerá quesões elaboradas de acordo com o programa e

bibliograa descrios no Apêndice V dese Aviso.

8.3 - A PO será composa de 40 (quarena) quesões de múlpla escolha, cada uma com 5 (cinco)

opções de resposa, das quais apenas 1 (uma) será correa, com valor de 2,5 (dois e meio) ponos

cada, e englobará a maéria de Língua Poruguesa.

ÁREA DE

CONCENTRAÇÃO

MATÉRIA NÚMERO DE

QUESTÕES

AC Língua Poruguesa 40

TOTAL: 40

8.4 - Serão considerados eliminados na PO os volunários que:

a) obverem noa inerior a 40 (quarena) ponos, em uma escala de 0 (zero) a 100 (cem); e

b) não se classicarem enre as maiores noas, aé o limie correspondene a 3 (rês) vezes o

número de vagas esabelecidas para cada Habiliação Profissional/Especialização, considerando-

se os empaes na úlma posição.

8.5 - Os volunários eliminados na forma do subiem anerior, dese Aviso de Convocação, não

erão classicação alguma no Processo Selevo.

8.6 - Visando não ferir o princípio da isonomia, como esabelecido na Consuição Federal, ar. 5°,

capu, não haverá, sob preexo algum, segunda chamada para a PO, bem como a aplicação dessa

fora do horário, daa e local pré-deerminados.

8.7 - O volunário deverá consular a página do Com7°DN na Inerne para ober a daa, os horários

de aberura e fechameno dos porões e de realização da Prova Objeva e o endereço do local da

prova, conforme previso no Cronograma de Evenos, Apêndice I dese Aviso.

8.8 - O comprovane de inscrição esará disponível na página do Com7°DN em daa a ser divulgada

por meio Noa Informava. O volunário deverá acessar a página para imprimir o respecvo

comprovane de inscrição no qual consarão além de seus dados cadasrais, o seu local de prova, a

daa e horário de aberura e fechameno dos porões.
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8.9 - O volunário deverá esar no local de realização da Prova Objeva com a anecedência

necessária, observando os horários de aberura e fechameno dos porões de acesso aos locais de

realização da prova e de limie para se apresenar na sala, que serão informados na página do

Com7°DN. A PO erá início às 10h30, horário oficial de Brasília/DF.

8.9.1 - Serão considerados eliminados os volunários que chegarem ao local de realização da prova

após o fechameno dos porões. Ressala-se que é de ineira responsabilidade do volunário

aenar para esar no local de prova consane do seu comprovane de inscrição, cuja aualização

deverá ser conrmada mediane consula ao sie do Com7°DN, na véspera da prova, em função de

possíveis mudanças divulgadas no referido sie.

8.9.2 - Ressala-se, ainda, que não será permitda a realização da prova a qualquer volunário

que estver no local dierene do previso no comprovane de inscrição.

8.10 - O volunário deverá porar consigo o comprovane de inscrição e um documeno ocial de

idencação, original, denro da validade, em meio sico, com foograa na qual possa ser

reconhecido, na forma dena no subiem 6.3, canea esferográca de na PRETA

(preferencialmene) ou AZUL, não apagável, fabricada em maerial ransparene, lápis e borracha.

Sugere-se aos volunários o pore de caneas e lápis reservas.

8.11 - Após iniciada a prova, não será permido emprésmo de maerial.

8.11.1 - Durane a realização da prova, será permido que os volunários façam lanches de RÁPI-

DO CONSUMO, com embalagens ransparenes, discreas e silenciosas, ais como barras de cereal,

biscoios simples, chocolaes pequenos ou fruas secas. Fica PROIBIDO o consumo de alimenos

acondicionados em marmias, com odores fores, de dicil manuseio (principalmene aqueles que

necessiem de alheres), ou que possam causar incômodo aos demais volunários. As bebidas de-

verão esar acondicionadas em garrafas ou frascos ransparenes, sem róulos ou inscrições, e com

ampa que evie derramameno e ruído excessivo. Os scais esão auorizados a inspecionar os ali-

menos e bebidas razidos pelos volunários, bem como resringir seu uso, caso veriquem qual-

quer irregularidade ou poencial de perurbação.

8.12 - Não será permido, durane a realização da prova, o pore e/ou o uso de livros, manuais

impressos, anoações ou quaisquer disposivos elerônicos, ais como: máquinas calculadoras

(exceo quando permido), agendas elerônicas ou similares, elefones celulares, smartphones,

tablets, ipods, gravadores, pen drives, mp3 ou similar, relógios não analógicos, smartwatch,

alarmes de qualquer espécie, ou qualquer ransmissor, gravador ou recepor de dados, imagens,

vídeos e mensagens, bem como mochilas, ou volumes similares, exceo o maerial suplemenar,
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que poderá ser permido para a realização da prova escria de deerminadas prossões, a ser

divulgado. É vedado ambém o uso de óculos escuros, de fones, de proeores auriculares ou de

quaisquer acessórios de chapelaria ais como chapéu, boné ou gorro.

8.13 - É garanda a liberdade religiosa dos volunários inscrios no Processo Selevo. Todavia, em

razão dos procedimenos de segurança previsos nese Aviso de Convocação, previamene ao início

da prova, àqueles que rajarem vesmenas que resrinjam a visualização das orelhas ou da pare

superior da cabeça serão soliciados que se dirijam a local a ser indicado pela Coordenação do

Processo Selevo, no qual, com a devida reserva, passarão por procedimeno de visoria por

scais, de modo a respeiar a inmidade do examinando e garanr a necessária segurança na

aplicação da prova, sendo o fao regisrado em Aa de Prova.

8.14 - Por medida de segurança, os volunários deverão deixar as orelhas oalmene descoberas,

à observação dos Fiscais e da Coordenação do Processo Selevo, durane a realização da prova.

8.15 - O Com7°DN não se responsabiliza por perences esquecidos ou perdidos pelos volunários,

bem como aqueles que foram exraviados ou danicados.

8.16 - Nos recinos de prova, serão lidas as insruções gerais ao volunário. Após a leiura, o

volunário deverá preencher os campos: nome, assinaura e número de inscrição no Carão-

Resposa.

8.16.1 - Somene será auorizada a roca do Carão-Resposa, nesa ocasião, por movo de rasura

nos campos acima descrios. No caso do erro de marcação ocorrido após iniciada a Prova Objeva,

o Carão-Resposa não poderá ser subsuído.

8.17 - Para a apuração do resulado da Prova Objeva, será ulizado um sisema de leiura de

carões. Logo, o volunário deverá aenar para o correo preenchimeno do Carão-Resposa,

(insruções na conracapa da prova). Os prejuízos decorrenes de marcações incorreas no Carão-

Resposa serão de ineira e exclusiva responsabilidade do volunário. O volunário deverá usar

canea eserográfica com tna de cor prea (preerencialmene) ou azul. O volunário que

preencher o Carão-Resposa a lápis será eliminado do Processo Seletvo.

8.18 - O volunário não deve amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar, ou de qualquer modo

danicar o seu Carão-Resposa, sob pena de ser prejudicado pela impossibilidade de idencação

pela leiora ópca das marcações e por conseguine prejudicado na ponuação obda.

8.19 - Visando à garana do sigilo da prova, o empo mínimo de permanência dos volunários no

recino de aplicação de prova é de 50% (cinquena por ceno) do empo oal desnado à

realização da prova.
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8.20 - Os volunários deverão er plena aenção aos procedimenos conduzidos bem como às

orienações disseminadas pelos respecvos scais de prova. Deve ser dada especial aenção ao

aviso de início da prova. Qualquer volunário que for agrado pelo scal, claramene iniciando a

prova anes do aviso de início da prova será sumariamene eliminado. Tal fao será devidamene

regisrado em Aa com a assinaura de duas esemunhas, devendo o volunário se rerar do local

da prova, permanecer na área circunscria a sua realização pelo menos 50% (cinquena por ceno)

do empo concedido para a prova, para garanr o sigilo conforme previso no subiem anerior,

sem fazer uso de qualquer aparelho elerônico de acordo com o subiem 8.12.

8.21 - Iniciada a prova, não haverá mais esclarecimenos. O volunário somene poderá deixar seu

lugar, devidamene auorizado pelo Supervisor/Fiscal, para se rerar denivamene do recino de

prova ou, nos casos abaixo especicados, devidamene acompanhado por miliar designado para

esse m:

a) aendimeno médico por pessoal designado pela Marinha do Brasil;

b) ulização de banheiro; e

c) casos de força maior, comprovados pela supervisão do Processo Selevo, sem que

aconeça saída da área circunscria à realização da prova.

8.22 - Em nenhum dos casos haverá prorrogação do empo desnado à realização da prova e, em

caso de rerada deniva do recino de prova, esa será corrigida aé onde o Carão-Resposa foi

marcado.

8.23 - Os volunários miliares deverão realizar a prova em rajes civis, no enano, deverão porar

a idendade miliar de suas respecvas Forças.

8.24 - Não será auorizada a enrada de volunários em rajes de banho e/ou sem camisa nos locais

de realização de prova ou eapas complemenares.

8.25 - Ao érmino do empo concedido para a realização da prova, o volunário inerromperá a

resolução no pono em que esver, reunirá seus perences, levanar-se-á, e ordenadamene,

deixará o recino de prova, enregando o Carão-Resposa ao Fiscal. No ao da enrega do Carão-

Resposa, o volunário deverá rubricar a lisa de assinauras conrmando a enrega. O volunário

que não rubricar a lisa, aesando a enrega do Carão-Resposa, será eliminado do Processo

Seletvo.

8.26 - Será auorizado ao volunário levar a prova a parr de 30 (rina) minuos anecedenes ao

érmino do empo previso de realização da Prova Objetva, ou seja, às 13h00 (horário de
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Brasília/DF). Ressala-se que o Caderno de Prova levado pelo volunário é de preenchimeno

faculavo, e não será válido para ns de recurso ou avaliação.

8.27 - Será disponibilizado, na conracapa da prova, um modelo de gabario para que o volunário

preencha para poserior conferência. O volunário que erminar a prova anes do empo previso

no subiem 8.26, não esá auorizado a levar a prova, mas poderá levar o “modelo de gabario”,

que deverá ser desacado pelo fiscal, por ocasião da enrega da prova.

8.28 - A prova objeva será disponibilizada na página do Com7°DN, na Inerne, ão logo seja

divulgado o gabario.

8.29 - Visando maner a lisura do Processo Selevo, os 3 (rês) úlmos volunários remanescenes

deverão, obrigaoriamene, deixar o recino de prova ao mesmo empo.

8.30 - Será eliminado sumariamene do Processo Selevo e a prova não será levada em

consideração, o volunário que:

a) iniciar a prova anes do aviso de início pelo scal;

b) der ou receber auxílio para a execução de qualquer prova;

c) ulizar-se de qualquer maerial não auorizado;

d) desrespeiar qualquer prescrição relava à execução da prova;

e) escrever o nome ou inroduzir marcas idencadoras em ouro lugar que não para esse

m;

f) prosseguir na resolução da prova após o érmino do empo concedido para sua realização;

g) ausenar-se da sala/seor de prova com o Caderno de Prova, anes dos 30 (rina)

minuos anecedenes ao érmino do empo previso de realização da Prova Objeva, ou seja, às

13h00 (horário de Brasília/DF), ou se ausenar da sala/seor de prova, a qualquer momeno, com

o Carão-Resposa;

h) conrariar deerminação da Comissão Fiscalizadora ou perurbar, de qualquer modo, a

ordem no local de aplicação da prova. De acordo com a gravidade do fao, o volunário poderá vir a

ser auuado na forma de Lei;

i) comeer ao grave de indisciplina; e/ou

j) comparecer ao local de realização da prova após o horário previso.

8.31 - Poderá haver revisa pessoal por meio da ulização de deecor de meais em qualquer

momeno após o volunário adenrar o local de prova, incluindo a enrada dos banheiros.
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8.32 - Não será permida a enrada nos locais de realização da Prova e EVC de volunários

porando armas de qualquer espécie, mesmo em se raando de miliar e/ou civil, em efevo

serviço ou com auorização de pore de arma.

8.33 - Caso seja observado durane a realização da prova, volunário porando arma de qualquer

espécie, será soliciada a sua rerada do recino e ese esará, auomacamene, eliminado do

Processo Selevo.

8.34 - O acesso aos locais de aplicação da Prova e EVC será permido somene aos volunários

apos para sua realização, não sendo auorizada a enrada de acompanhanes.

8.35 - Não haverá apoio desnado a acompanhane de volunário.

9 - DA PROVA DE TÍTULOS (PT) – Classificaória

9.1 - A PT erá caráer classicaório e corresponderá ao oal de 100 ponos.

9.2 - DA ENTREGA DOS TÍTULOS

9.2.1 - Os volunários aprovados na PO e não eliminados na forma do subiem 8.4, deverão

apresenar, conforme Apêndice X dese Aviso, os documenos comprobaórios dos ulos, no

período consane no Cronograma de Evenos, Apêndice I dese Aviso.

9.2.2 - A avaliação dos ulos será realizada pela Comissão Examinadora composa de Ociais e/ou

Servidores Civis assemelhados indicados e designados por meio de Poraria do Com7°DN.

9.2.3 - No ao da enrega dos documenos comprobaórios dos ulos, o volunário deverá

apresená-los encadernados, numerados (Ex.: 01/20, 02/20, 03/20…) e rubricados. Deverá, ainda,

preencher e assinar o Recibo de Documenos Comprobaórios, Apêndice X dese Aviso, no qual

relacionará os ulos apresenados.

9.2.4 - Por ocasião da enrega dos ulos, o volunário erá de apresenar o diploma de graduação

na área para qual esá concorrendo. A apresenação do diploma de graduação em a nalidade de

possibiliar a vericação da correlação enre a graduação e as ulações apresenadas.

9.2.5 - Deverão ser apresenadas cópias xerográcas de cada ulo declarado, auencadas em

carório, ou as foocópias dos documenos originais poderão ser auencadas, por miliar

designado pelo Com7°DN, se apresenadas, no ao da enrega de ulos, a documenação original,

a qual será resuída ao volunário imediaamene. A enrega dos ulos não garane a obenção

de ponuação, pois os ulos ainda serão avaliados por Comissão Examinadora designada

especialmene para esse m, que deliberará sobre a ponuação a ser aribuída.
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9.2.6 - Serão de ineira responsabilidade do volunário as informações presadas no ao de enrega

dos ulos, o coneúdo das informações neles condas, bem como a enrega dos mesmos no

período previso no Cronograma de Evenos, Apêndice I dese Aviso.

9.2.7 - Qualquer irregularidade consaada nos documenos enregues implicará aribuição de noa

0 (zero) ao Tíulo apresenado.

9.2.8 - No caso de apresenação de documenos falsos, o volunário será eliminado do Processo

Selevo, sendo ainda possíveis de serem aplicadas as sanções penais previsas na legislação

vigene.

9.2.9 - Não serão compuados como ulos os comprovanes de cursos que se consuem em pré-

requisio para inscrição no Processo Selevo e poserior incorporação.

9.2.10 - Cada ulo será considerado uma única vez. Independenemene do número de Tíulos

apresenados, anenes a cada iem do Quadro de Aribuição de Ponos, os ponos aribuídos não

excederão o valor de ponos discriminados em cada iem.

9.2.11 - Após a enrega da respecva documenação referene à PT, não será recebida

documenação em daa ou momeno poserior, exceo por ocasião do recurso, para

complemenar a ulação aneriormene enregue.

9.2.12 - Todos os cursos previsos para ponuação na avaliação de ulos deverão esar concluídos

aé a daa previsa para a realização da PT.

9.2.13 – Cada especialidade exige a comprovação da respecva especialização, como densta

especializado em odontopediatria, por exemplo.

9.3 - DA PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS

9.3.1 - Serão aceios os documenos relavos à habiliação prossional do candidao, consanes

no Apêndice X dese Aviso, apresenados, impreerivelmene, aé o úlmo dia para a enrega dos

documenos comprobaórios para a PT, consane no Cronograma de Evenos, Apêndice I dese

Aviso, observados os limies dos Quadros de Aribuição de Ponos para a Avaliação de Tíulos.

9.3.2 - Para receber a ponuação relava aos Tíulos relacionados ao exercício da avidade

prossional, o volunário deverá aender ao seguine:

a) se realizado na área privada, apresenar cópia da Careira de Trabalho e Previdência Social

(CTPS), devidamene auencada, acrescida de declaração do empregador que informe o período

(com início e m, se for o caso), o exrao da conribuição do INSS e a espécie do serviço realizado,

com a descrição das avidades desenvolvidas;
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b) se realizado na área pública, apresenar cerdão ou declaração do órgão responsável onde

exerça ou exerceu a avidade, que informe o período (com início e m, se for o caso) e a espécie

do serviço realizado, com a descrição das avidades desenvolvidas;

c) no caso de serviço presado como auônomo, apresenar a Guia da Previdência Social

(GPS) e o Conrao Social da Empresa devidamene regisrado na Juna Comercial (quando o

volunário for o proprieário) ou conrao de presação de serviços, acrescido de declaração que

informe o período (com início e m, se for o caso) e a espécie do serviço realizado;

d) no caso de serviço presado por prossionais auônomos na área de direio, deverá ser

observado o ar. 5° do Regulameno Geral do Esauo da Advocacia e da OAB, que considera como

efevo exercício da avidade de advocacia a parcipação anual mínima em cinco aos privavos,

em causas ou quesões disnas, que poderão ser comprovadas mediane cerdão expedida por

carório ou secrearias judiciais, cópias auencadas de aos privavos ou cerdão expedida pelo

órgão público no qual o advogado exerça função privava do seu ocio;

e) apresenar Recibo de Pagameno de Auônomo (RPA) acrescido de declaração que informe

o período (com início e m, se for o caso) e a espécie do serviço realizado; e

f) períodos de rabalho que se sobrepõem serão conabilizados somene uma única vez,

mesmo que sejam de áreas diversas (Privada e/ou Pública).

9.3.3 - Para efeio de ponuação do empo de exercício prossional, as frações de empo de que

raa a alínea d do iem 1 do Apêndice X, sendo iguais ou superiores a 180 (ceno e oiena) dias,

serão consideradas como 1 (um) ano.

9.3.4 - Não será compuado como experiência prossional, o empo de “rainee”, de eságio, de

monioria ou de bolsa de esudo.

9.3.5 - O somaório de ponos de odas as alíneas não poderá ulrapassar a ponuação máxima de

100 (cem) ponos.

9.3.6 - O resulado do oal dos ponos obdos na PT, dos volunários aprovados na Seleção

Inicial, será publicado no endereço elerônico do Com7°DN.

9.3.7 - Os rabalhos publicados, ulos e diplomas impressos direamene da Inerne (sem marca

d’água) deverão vir acompanhados dos respecvos links, possibiliando a conrmação pela

Comissão Examinadora.

9.3.8 - Reiera-se que a enrega dos ulos não garane a obenção de ponuação, pois os ulos

ainda serão avaliados por Comissão Examinadora, designada especialmene para esse m, que

deliberará sobre a ponuação a ser aribuída.
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9.3.9 - Após a enrega da respecva documenação referene à PT, não será recebida

documenação em daa ou momeno poserior.

9.3.10 - O resulado dos recursos conra a PT será dado a conhecer, colevamene, pela aleração

ou não da ponuação, em caráer irrecorrível na esfera adminisrava, na página do Com7°DN na

Inerne.

9.3.11 - A enrega dos ulos poderá ser realizada por erceiros, desde que anexada procuração

especíca aos ulos.

10. - DA VERIFICAÇÃO DE DADOS BIOGRÁFICOS (VDB) – Eliminaória

10.1 - A VDB, em conjuno com a VD, erá como propósio vericar se o volunário preenche os

requisios de idoneidade moral e bons anecedenes de condua para ingresso na Marinha do

Brasil, em conformidade com o previso no ar. 142 da Consuição da República Federal do Brasil

e no ar. 11 da Lei n° 6880/1980 (Esauo dos Miliares), por meio da análise de documenos, na

VD, e, na VDB, por inermédio de consulas às Secrearias de Segurança Pública Esaduais, às

Superinendências Regionais do Deparameno de Polícia Federal, denre ouros órgãos.

10.1.1 - Os procedimenos para a averiguação da idoneidade moral e dos anecedenes dos

volunários serão realizados por meio de invesgação sobre a vida pregressa e aual do volunário,

requisios indispensáveis para o ingresso na MB. Logo, as informações obdas nessas apurações

devem esar em consonância com as obrigações imposas aos miliares da MB, impedindo que

pessoas que não apresenem bons anecedenes de condua, idoneidade moral e repuação ilibada

ingressem na insuição.

10.2 - Durane odas as eapas do Processo Selevo, o volunário poderá vir a ser sumariamene

eliminado se deixar de aender o disposo no subiem 10.1.

10.2.1 - São faos que afeam os anecedenes de condua, a idoneidade moral, a repuação ilibada

e a compabilidade com o serviço na MB, podendo resular na eliminação do volunário no PS:

a) esar na condição de réu em ação penal;

b) er sido responsabilizado por ao lesivo ao parimônio público de qualquer esfera de go-

verno, em processo disciplinar adminisravo do qual não caiba mais recurso;

c) condenado em processo criminal com senença ransiada em julgado;

d) práca de ao picado como crime e/ou de conravenção penal e/ou de improbidade ad-

minisrava;

e) práca de ransgressão disciplinar no caso de servidor público ou miliar ou ex-miliar;
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f) práca de ao não condizene com a moral e com os bons cosumes;

g) auagens que façam alusão à ideologia errorisa ou exremisa conrária às insuições

democrácas, à violência, à criminalidade, à ideia ou ao libidinoso, à discriminação ou preconceio

de raça, credo, sexo ou origem ou, ainda, à ideia ou ao ofensivo às Forças Armadas. Ese requisio

será avaliado na Inspeção de Saúde para ingresso na MB;

h) declarações públicas ou parcipação em ações que signiquem apologia ao crime, uso de

droga ilícia ou exale organizações criminosas;

i) práca ou esmulo à discriminação ou preconceio;

j) demonsração de menosprezo às auoridades e aos da adminisração pública;

l) exercer ou er exercido avidades prejudiciais ou perigosas à Segurança Nacional; e

m) ouras ocorrências relevanes que revelem maus anecedenes de condua, fala de

idoneidade moral e compromeam a sua repuação ilibada.

10.3 - No caso de er sofrido algum po de condenação ou penalidade, ou de esar compromedo

em quaisquer ouras hipóeses ciadas no subiem anerior, o volunário deverá enregar

declaração explicava com a descrição dos faos e disponibilizar a cópia inegral do

processo/procedimeno judicial, caso haja, ainda que enha sido encerrado, sem punição, além de

mencionar ouras siuações que julgue necessárias.

10.4 - Será passível de eliminação do PS, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o volunário

que:

a) deixar de apresenar quaisquer dos documenos exigidos nos prazos esabelecidos;

b) apresenar documenos falsos;

c) apresenar documenos rasurados;

d) ver sua condua enquadrada em qualquer das alíneas previsas no subiem anerior; e

e) omir informações, presá-las de forma inexaa, incomplea ou falar com a verdade,

quando do preenchimeno das declarações mencionadas nese Aviso de Convocação, dispensando

qualquer invesgação quano à gravidade do fao em quesão ou mesmo o desfecho que os

referidos faos enham do na esfera penal.

10.5 - A exisência de invesgação, ação ou condenação penal, não ransiada em julgado, poderá

ser considerada em conjuno com ouros faos relevanes para a apuração dos anecedenes de

condua, idoneidade moral e repuação dos volunários e incompaveis com a avidade miliar na

MB.
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11. - DA VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL (VD) – Eliminaória

11.1 - No período esabelecido no Cronograma de Evenos (Apêndice I dese Aviso), os volunários

deverão enregar nos locais indicados pelo Com7°DN, mediane apresenação de documeno

ocial de idendade com foograa, a Ficha de VD (Apêndice XI dese Aviso), preenchida, daada e

assinada pelo volunário, perane o miliar/servidor civil a quem deva ser apresenada,

acompanhada das foocópias devidamene encadernadas, numeradas (Ex.: 01/20; 02/20; 03/20;

…) e rubricadas pelo volunário, sendo de ineira responsabilidade do volunário a enrega correa.

Os documenos originais êm a nalidade de comprovar a validade da cópia simples apresenada, a

qual deverá ser devidamene auencada pelo miliar/civil responsável pelo recebimeno dos

documenos. Caso os documenos apresenados não sejam cópias auencadas ou acompanhados

dos respecvos documenos originais para o devido coejo, eses não serão recebidos. Todo

documeno original será resuído imediaamene ao volunário. Serão exigidos para vericação os

seguines documenos:

a) cerdão de nascimeno ou casameno;

b) documeno ocial de idencação, original, em meio sico e denro da validade, com

assinaura e foograa na qual possa ser reconhecido, na forma denida no subiem 6.3 dese

Aviso;

c) comprovane de inscrição no Cadasro de Pessoas Físicas (CPF) (podendo consar no

documeno ocial de idencação);

d) comprovane de residência;

e) comprovane de inscrição;

f) Cerdão de Quiação Eleioral emida pelo Tribunal Superior Eleioral (TSE), no máximo,

há 30 (rina) dias da daa da enrega dos documenos;

g) cerdão de anecedenes da Jusça Miliar da União (www.sm.jus.br), denro do prazo de

validade consane no documeno;

h) Cerdão da Jusça Federal (sie da Jusça Federal da região em que reside o volunário),

denro do prazo de validade consane no documeno;

i) Cerdão da Jusça Esadual (sie do Tribunal de Jusça do Esado a que perence o

volunário). No caso dos volunários do Rio de Janeiro que em careira de idendade emida pelo

DETRAN ou Insuo Félix Pacheco (IFP) deverão acessar o link htp://www.policiacivil.rj.gov.br/ e

imprimir a referida Cerdão, denro do prazo de validade consane no documeno;
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j) cercado de reservisa ou prova de quiação com o SM devidamene reconhecido pela

respecva auoridade compeene do SM;

k) Diploma de curso de graduação na habiliação a que concorrer e de licenciaura (para a

área de Técnico-Magisério), com validade nacional ou declaração de conclusão do curso de

graduação conendo a daa de colação de grau, acompanhada de hisórico escolar e

cercado/diploma de conclusão da Especialização, para as vagas que, conforme o iem 2.1,

exigem a respecva especialidade à formação acadêmica. Caso o volunário não apresene os

referidos documenos, deverá enregar a declaração consane do Apêndice XII, dese Aviso, por

ocasião da VD, no período previso no Cronograma de Evenos do Apêndice I e, apresenar o

Diploma ou Cercado/Declaração de conclusão, o respecvo Hisórico Escolar e, conforme o

caso, o cercado/diploma de conclusão da Especialização, na daa da incorporação.

l) Regisro Prossional expedido pelo órgão scalizador da prossão, quando a prossão for

regulamenada por órgão ou conselho de classe scalizador da prossão. Caso o volunário não

apresene, deverá preencher a declaração consane no Apêndice XIII dese Aviso, por ocasião da

VD, no período previso no Cronograma de Evenos do Apêndice I e apresenar o comprovane de

regisro prossional na daa da incorporação. Essa condição não se aplica aos volunários da

habiliação de Direio;

m) auorização para inscrição, se miliar do Exércio Brasileiro, da Força Aérea Brasileira, das

Polícias Miliares e dos Corpos de Bombeiros Miliares, Apêndice XXV dese Aviso;

n) comunicação Padronizada ao Comandane/Direor da OM, se miliar da Marinha do Brasil;

o) folha de alerações da Cadernea Regisro/Assenamenos para miliares da ava e

reserva;

p) Aesado de Idoneidade Moral e Bons Anecedenes, para miliar das Forças Armadas, das

Polícias Miliares e dos Corpos de Bombeiros Miliares, no serviço avo, Apêndice II dese Aviso;

q) Declaração de Invesdura em Cargo Público para prossionais de saúde, com prossões

regulamenadas, Apêndice XVII dese Aviso;

r) Declaração Negava de Invesdura em Cargo Público para prossionais de saúde, com

prossões regulamenadas, Apêndice XVIII dese Aviso;

s) Declaração Negava de Invesdura em Cargo Público para Prossionais das demais áreas,

Apêndice XIX dese Aviso.

) Declaração quano a não esar respondendo a Inquério Policial, Processo Criminal ou

cumprido pena de qualquer naureza, Apêndice XX dese Aviso;
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u) Declaração de Volunariado e Compromisso para Presação de SMV, Apêndice XIV dese

Aviso, preenchida e assinada, cujo coneúdo aesa, de modo inequívoco, que esá de acordo com

a designação para as OM de desno, independenemene do local de seu domicílio;

v) Declaração de Tempo de Serviço Anerior como Miliar, Apêndice XV dese Aviso;

w) se miliar ou ex-miliar, apresenar a cópia do DOU que publicou o ingresso e o

desligameno da Força Armada e/ou Força Auxiliar ou declaração conforme Apêndice XV. Caso seja

consaada má-fé no sendo de omir informações, o volunário esará sujeio à eliminação do

cerame;

x) Se miliar ou ex-miliar de Força Armada ou de Força Auxiliar, apresenar as folhas de

avaliação de desempenho ou assenamenos, conforme nomenclaura da respecva Força,

relavas aos úlmos 3 (rês) anos do período de serviço presado, consando, obrigaoriamene, a

classicação do seu comporameno, comprovando esar conceiuado, nos ermos do

Regulameno Disciplinar da Marinha, no mínimo, com a média de ais avaliações 7 (see) o que é

equivalene ao comporameno “BOM”, ou em classicação correspondene da Força a que

perença;

y) Se miliar ou ex-miliar de Força Armada ou de Força Auxiliar, não er sido punido por fala

considerada de naureza “GRAVE” que afee a honra e o pundonor miliar. Além disso, será

observado ainda o hisórico funcional do volunário quando de sua passagem pela respecva

Força. Para al análise, os volunários miliares e ex-miliares deverão apresenar declaração da

úlma OM, em que servem ou serviram, informando: comporameno ou siuação disciplinar

quando foi licenciado; se respondeu processo adminisravo; se respondeu processo disciplinar; e

punições sofridas;

z) se ex-inegrane de qualquer uma das Forças Armadas ou de Força Auxiliar, não er sido

excluído ou licenciado ex officio por ser declarado indigno para o Ocialao ou com ele

incompavel, excluído ou licenciado a bem da disciplina, salvo em caso de reabiliação; e

aa) Declaração de ciência da necessidade de informação do esado de gravidez, Apêndice

XVI dese Aviso.

11.1.1 - Por ocasião da VD, será vericado se o volunário preenche odos os requisios exigidos no

subiem 3.3.

11.1.2 - A enrega dos documenos não garane a aprovação na VD, pois essa documenação ainda

será avaliada por Comissão designada especialmene para esse m, que emirá parecer aprovando

ou não o volunário nessa eapa.
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11.2 - A não apresenação de qualquer documeno exigido, bem como qualquer rasura ou oura

irregularidade consaada nos documenos enregues, implicará eliminação do volunário do

Processo Selevo.

11.3 - No caso de apresenação de documenos falsos, serão ainda aplicadas as sanções previsas

na legislação vigene.

11.4 - Serão desconsiderados os documenos ilegíveis, que impossibiliem a leiura de seu

coneúdo, assim como proocolos.

11.5 - A volunária do sexo feminino deverá enregar a declaração conda no Apêndice XVI dese

Aviso, de não esar grávida desde a eapa da VD aé o m da 1ª fase do EAS/EST, em face dos riscos

decorrenes das avidades miliares desenvolvidas na referida fase.

11.6 - Após a enrega da documenação referene à VD, não serão recebidos documenos em daa

ou momeno poserior ao período espulado no Aviso.

11.7 - A enrega dos documenos poderá ser realizada por erceiros desde que anexada aos

documenos enregues procuração especíca.

11.8 - Caso haja ineresse da Adminisração Naval, o volunário classicado na condição de reserva

no Processo Selevo poderá ser indicado a assumir vaga ociosa da habiliação a que concorre na

Área de Jurisdição de ouro DN, desde que expresse o ineresse em ocupar vaga em ouro Esado,

disno de sua aual residência/domicílio, mediane o preenchimeno do formulário consane do

Apêndice XXIV. Tal convocação poderá ocorrer aé o érmino da vigência do Processo Selevo,

acordo o condo nos subiens 1.3 e 15.5, observando-se a ordem de classicação dos reservas,

conforme previso no subiem 15.6. Neses casos, ressala-se que odos os cusos decorrenes da

assunção da vaga em oura Unidade da Federação carão a cargo do Volunário, não havendo

qualquer ressarcimeno por pare da Marinha do Brasil.

12. DOS RECURSOS DA PROVA OBJETIVA (PO), DA PROVA DE TÍTULOS (PT), DA VERIFICAÇÃO

DOCUMENTAL (VD) E DA VERIFICAÇÃO DE DADOS BIOGRÁFICOS (VDB)

12.1 - O volunário que desejar, poderá inerpor recurso conra as quesões da PO, em face de

erros ou omissões nos gabarios divulgados dessa prova; e conra o resulado da PT, VDB e VD.

12.2 - O volunário disporá do prazo de 3 (rês) dias úeis, conados a parr do dia seguine ao da

divulgação do gabario da PO e das noas da PT, na página do Com7°DN, para apresenar seu

recurso.
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12.3 - Os recursos deverão ser enregues, denro do prazo espulado no subiem 12.2,

devidamene assinados pelos volunários, direamene no Com7°DN.

12.4 - Os recursos deverão ser:

a) redigidos de acordo com os modelos condos nos Apêndice VI e VII, dese Aviso, para PO

e PT, respecvamene, devidamene fundamenados e incluindo bibliograa pesquisada. Deverão

coner odos os dados que informem a idendade do requerene, seu número de inscrição,

endereço compleo e assinaura;

b) se manuscrios, redigidos em lera legível com canea esferográca azul ou prea;

c) apresenados com argumenação lógica e consisene, indicando o Processo Selevo,

prova (prossão e cor), número da quesão, a resposa marcada pelo volunário e a divulgada pelo

gabario e a sua nalidade;

d) um para cada quesão; e

e) enregue pessoalmene ao Com7°DN, observado o prazo esabelecido nos subiens 12.2 e

12.5.

12.5 - O volunário que não for aprovado na VDB e/ou VD será comunicado pelo Com7°DN e

disporá de 3 (rês) dias úeis, para apresenar o seu recurso, de acordo com os modelos condos

nos Apêndices VIII e IX, respecvamene.

12.6 - Não serão apreciados os recursos que forem apresenados:

a) em desacordo com as especicações condas nese Aviso de Convocação;

b) fora do prazo esabelecido;

c) sem fundamenação lógica e consisene;

d) conra erceiros;

e) em colevo; e

f) com eor que desrespeie a banca examinadora.

12.7 - O resulado dos recursos conra quesões da prova escria, conra erros ou omissões no

gabario da PO será dado a conhecer, colevamene, pela aleração ou não do gabario/resulado,

em caráer irrecorrível na esfera adminisrava, por meio de divulgação na página da inerne do

Com7°DN.

12.8 - Quando, decorrene de exame dos recursos, resular a anulação de quesões, os ponos

correspondenes a essas quesões serão aribuídos a odos os volunários, independenemene de

os erem requerido.
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12.9 - Em caso de deferimeno de recurso inerposo, poderá ocorrer aleração da classicação

inicial obda pelo volunário.

12.10. - Em nenhuma hipóese, será aceia revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de

gabario nal.

12.11 - A banca examinadora consui úlma insância para recurso, sendo soberana em suas

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

12.12 - O prazo para inerposição de recurso é preclusivo e comum a odos os volunários. O

volunário que não inerpuser recurso denro do prazo e nos moldes esabelecidos nese Aviso de

Convocação, perderá o direio de manifesar-se poseriormene.

13 - DA INSPEÇÃO DE SAÚDE (IS) – Eliminaória

13.1 - A IS, que erá caráer eliminaório, é a perícia médica da seleção inicial, a qual visa vericar

se os volunários preenchem os criérios e padrões médicos de apdão para o exercício das

avidades écnico-miliares necessárias à Marinha do Brasil. As IS para ingresso são de

compeência da Juna Regular de Saúde (JRS).

13.2 - A IS será realizada nas áreas dos Disrios Navais de acordo com exames e procedimenos

médico-periciais especícos, observando-se as condições incapacianes e os índices mínimos

exigidos descrios no Apêndice III dese Aviso, no período previso no Cronograma de Evenos do

Apêndice I, conforme programação elaborada e divulgada pelo Com7°DN (dia, horário e local). O

volunário erá uma olerância de araso de aé 15 (quinze) minuos.

13.2.1 - Independenemene da daa para a qual o volunário eseja agendado, ele deverá car à

disposição da Juna de Saúde (JS), durane odo o período previso para a realização da IS.

13.3 - Serão convocados para a IS os volunários não eliminados na forma do subiem 8.4, dese

Aviso.

13.4 - Os volunários convocados deverão comparecer ao local e horário previso para IS, indicado

pelo Com7°DN, com a anecedência necessária, observando repouso audivo de 14 horas,

porando o comprovane de inscrição e documeno ocial de idencação original e denro da

validade, em meio sico, com assinaura e foograa na qual possa ser reconhecido, na forma

denida no subiem 6.3, canea esferográca azul ou prea, pranchea, a cha de Anamnese

Dirigida, preenchida, sem rasuras, daada e assinada, consane no Apêndice XXI dese Aviso. Os

homens deverão porar calção de banho e as mulheres, biquíni. Saliena-se que o volunário, na
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ocasião do comparecimeno para IS, não necessia esar em jejum. Em oporuno, o volunário

não poderá fazer uso de aparelho celular enquano no local da IS.

13.5 - O volunário erá que apresenar no 1° dia agendado para realização da IS,

obrigaoriamene, os exames médicos complemenares relacionados no iem 3 do Apêndice III

dese Aviso, cuja realização é de sua ineira responsabilidade. No caso de não apresenação dos

Exames/Pareceres, o volunário poderá soliciar. Por meio de requerimeno, uma nova daa para

iniciar a IS, denro do prazo esabelecido no Cronograma de Evenos, podendo ser auorizado,

desde que seja exequível para a Adminisração Naval. A JS poderá soliciar ao volunário qualquer

ouro exame que julgar necessário. A não apresenação de qualquer dos exames relacionados no

respecvo Aviso, na daa inicial de comparecimeno à Juna de Saúde (JS) ou no prazo

esabelecido por esa, implicará o cancelameno da IS. Tal siuação, ambém, se aplica a não

apresenação de resulados de ouros Pareceres/Exames, evenualmene soliciados pela Juna de

Saúde. Não cabe recurso de IS não apreciada por insuciência de documenação médica ou por

não comparecimeno.

13.5.1 - A MB não possui nenhum vínculo ou convênio com empresas ou médicos para realização

dos exames para a IS.

13.6 - O volunário poderá ser eliminado caso haja a observância de qualquer fao novo médico

pericial, surgido durane o processo selevo ou por ocasião da incorporação do volunário aé o

nal do Período de Adapação, o que implica soliciação, pela OM que omou conhecimeno de al

fao, de auorização juno ao órgão responsável pelo Processo Selevo, para IS em grau de Revisão

da IS de Ingresso, por surgimeno de “Fao Novo” médico pericial. Para os volunários

considerados “Inapos” nas IS para Ingresso, que esejam cursando por força de decisão liminar,

sem rânsio em julgado, não cabem IS pós-admissionais, sem prejuízo das providências

adminisravas julgadas cabíveis pelas Auoridades compeenes.

13.7 - Todas as eapas do processo pericial são presenciais. Os volunários que não comparecerem

à Juna de Saúde na daa marcada para IS, na divulgação dos resulados de sua IS, bem como em

qualquer oura fase do processo pericial, serão considerados desisenes e suas IS não serão

apreciadas por fala de comparecimeno.

13.8 - Os volunários considerados inapos para ingresso na IS poderão requerer, juno à

auoridade compeene, nova inspeção, em grau de Recurso, em aé 2 (dois) dias úeis a conar da

daa da divulgação do laudo pela Juna Regular de Saúde/Cenro de Perícias Médicas da Marinha,

mediane requerimeno consane no Apêndice IV dese Aviso.
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13.9 - Tão logo os requerimenos de Recurso sejam deferidos, a auoridade compeene soliciará

à OM sede da Juna Superior Disrial (JSD) a realização da IS em grau de Recurso, cujo prazo para

avaliação, em face da evenual necessidade de Exames/Pareceres especializados poderá variar,

devendo ser de, no mínimo, dez dias úeis.

13.10 - Os volunários que obverem deferimeno de seus recursos deverão comparecer à JSD no

prazo máximo de um dia úl a conar do conhecimeno do deferimeno a m de agendar suas IS,

exceo nos casos em que enha havido agendameno prévio pela Juna Recursal. Aqueles que não

comparecerem denro do prazo ou na daa e hora marcadas para realização de IS em grau de

Recurso serão considerados desisenes.

13.11 - A volunária gesane ou com filho nascido há menos de 6 (seis) meses não poderá

realizar o TAF-i, sendo eliminada do PS.

13.12 - Aos miliares da Ava ou da Reserva da Marinha, do Exércio ou da Força Aérea, bem como

das Forças Auxiliares, assim como aos volunários oriundos do meio civil, serão aplicados os

índices mínimos exigidos e observadas as condições de inapdão para ingresso no SAM, previsas

no Apêndice III dese Aviso.

13-13 - A IS para ingresso não em por objevo a invesgação clínica complemenar, cando a

criério da JS a decisão quano à soliciação de ouros exames além daqueles obrigaórios lisados

acima, denro do prazo esabelecido pela auoridade responsável pelo processo selevo.

14 - DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA DE INGRESSO (TAF-i) (eliminaório)

14.1 - O TAF-i, que erá caráer eliminaório, em como propósio aferir se a apdão sica do

volunário preenche os padrões sicos exigidos para a presação do SMV na MB e será realizado

de acordo com os subiens abaixo, no período previso no Cronograma de Evenos, Apêndice I

dese Aviso.

14.2 - Apenas o volunário possuidor de Aesado Médico, conforme subiem 14.10, dese Aviso,

realizará o TAF-i. A não apresenação dese, no dia da realização do TAF-i, implicará em

eliminação.

14.3 - O TAF-i é consuído das seguines provas:

a)naação, e

b)corrida.

14.4 - O volunário será submedo ao TAF-i em 2 (dois) dias não consecuvos.

14.5 - Para ser aprovado no TAF-i, o volunário deverá:
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a) nadar o percurso de 25 (vine e cinco) meros no empo máximo de 50 (cinquena)

segundos, para o sexo masculino e 1 (um) minuo, para o sexo feminino, levando em consideração

as seguines observações:

- A saída poderá ocorrer de fora da piscina (borda ou bloco de parda) ou de denro da

piscina, a criério do volunário;

- Quando a piscina possuir menos de 25 meros de comprimeno, não será permido o

conao com a borda oposa, por período de empo superior a 3 (rês) segundos, por ocasião da

virada; e

- O volunário deverá ulizar apenas os recursos inerenes ao seu próprio corpo, não

sendo permido nenhum apoio no fundo, na borda laeral e/ou raiameno da piscina.

b) correr o percurso de 2400 (dois mil e quarocenos) meros no empo máximo de 16

(dezesseis) minuos, para o sexo masculino e 17 (dezessee) minuos, para o sexo feminino. A

corrida poderá ser realizada em pisa ocial de alesmo ou em qualquer percurso plano

previamene demarcado.

14.6 - Para a volunária gesane ou com filho nascido há menos de 6 (seis) meses, observar o

subiem 13.11.

14.7 - Caso, após a realização, o volunário seja reprovado em uma ou em ambas as provas, ser-

lhe-á concedida uma úlma enava, em dia a ser deerminado pela Comissão de Avaliação. Em

qualquer um dos casos, as daas não poderão ulrapassar o período alocado para o TAF-i, previso

no Cronograma de Evenos, Apêndice I dese Aviso.

14.8 - O resulado do TAF-i será informado ao volunário pela Comissão de Avaliação, logo após

sua conclusão, no próprio local de realização, ocasião em que, cada volunário deverá assinar a

cha que coném os resulados por ele obdos.

14.9 - Além do comprovane de inscrição e do documeno ocial de idencação, original e denro

da validade, com assinaura e foograa (na qual possa ser reconhecido), na forma denida no

subiem 6.3, o volunário deverá levar ênis, calção, camisea para ginásca, sunga de banho ou

maiô para a naação.

14.10 - O volunário somene realizará o TAF-i mediane apresenação de Aesado Médico, nos

moldes do modelo consane no Apêndice XXII, dese Aviso, preenchido de maneira legível e

devidamene assinado por um médico, com idencação do CRM, emido há, no máximo, 30

(rina) dias anes da aplicação do ese. O aesado deverá comprovar que o volunário se

enconra apo para realizar o TAF-i, discriminando as modalidades a serem realizadas e al
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documeno deverá ser submedo ao médico perencene à Comissão de Avaliação, para

vericação da conformidade.

14.11 - O médico perencene à Comissão de Avaliação, presene no local de aplicação do TAF-i,

poderá impedir de realizar ou rerar do TAF-i, a qualquer momeno, o volunário que apresenar

qualquer condição de risco à própria saúde.

15 - DO RESULTADO DA SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE DOS VOLUNTÁRIOS

15.1 Após a realização de odas as Eapas, será divulgado o Resulado da Seleção na página do

Com7°DN.

15.2 - O resulado consará da relação de volunários classicados denro do número de vagas

previso para cada Cidade/Esado e habiliação prossional (volunários ulares) e dos

volunários reservas pela ordem decrescene das médias de acordo com a seguine fórmula:

MF = (1PO + 2PT)/3

Onde:

MF = média do resulado nal, aproximada a cenésimos;

PO = Noa da Prova Escria Objeva (PO) de Poruguês; e

PT = Noa da Prova de Tíulos.

15.3 - Os volunários que obverem a mesma noa nal serão posicionados enre si, de acordo

com a seguine ordem de prioridade:

a) maior noa na PT; e

b) maior idade.

15.4 - O volunário aprovado em odas as eapas, mas não classicado no número de vagas

exisenes, será considerado reserva.

15.5 - A lisagem de volunários reservas em por nalidade permir a convocação para

preenchimeno de vagas não compleadas em razão de evenual exclusão/desisência de

volunários ulares, ou para compor uma evenual 2ª urma de período inicial no SMV, de acordo

com o previso no subiem 1.3 dese Aviso ou para compor vaga ociosa em ouro DN, de acordo

com o previso no subiem 11.8 dese Aviso. Tal convocação deverá ocorrer denro da vigência do

Processo Selevo, que erminará em 31 de agoso de 2026, conforme especicado no

Cronograma de Evenos, Apêndice I dese Aviso.
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15.6 - Em caso de convocação de volunários reservas, será adoada esriamene a ordem de

classicação discriminada pela ordem decrescene da noa obda no resulado nal da seleção,

considerando os criérios de desempae previsos no subiem 15.3.

15.7 - Os volunários reservas deverão acessar a página do Com7°DN na Inerne, após a

divulgação do resulado nal do Processo Selevo, aé a daa ciada no subiem 15.5, a m de

omar conhecimeno de uma possível convocação para subsuição de volunários ulares.

16 - DA DESIGNAÇÃO À INCORPORAÇÃO

16.1 - Os volunários aprovados em odas as eapas serão ordenados, de acordo com Média Final

(MF), e serão convocados denro do número de vagas previso para cada habiliação prossional

indicada no iem 2, dese Aviso de Convocação, conforme as regras previsas no iem 15.

16.2 - Os nomes dos volunários designados à incorporação serão divulgados na Inerne, na

página do Com7°DN, em daa especicada no Cronograma de Evenos, Apêndice I dese Aviso de

convocação.

16.3 - Os volunários aprovados no PS, denro no número de vagas, serão designados para

incorporação no local e daa previsos no Cronograma de Evenos, Apêndice I dese Aviso.

16.4 - Por ocasião da sua apresenação no Órgão de Formação da Reserva (OFR), o volunário

designado à incorporação deverá apresenar nova Declaração de Tempo de Serviço Anerior como

Miliar, consane no Apêndice XV dese Aviso, conendo a aualização do seu empo de serviço

aé a daa da sua efeva exoneração.

17 - DA INCORPORAÇÃO

17.1 - Incorporação é o ao de inclusão do designado para o Serviço Avo da Marinha (SAM) em

uma Organização Miliar (OM), à qual que vinculado de modo permanene, independenemene

de horário e com os encargos inerenes a essa OM.

17.2 - A incorporação ocorrerá na daa previsa no Cronograma de Evenos, Apêndice I dese

Aviso, quando erá início a 1ª Fase do EAS ou EST, incluindo o período de adapação,

complemenada pelo Eságio de Qualicação de Práca Miliar-Naval (E-QPM), com duração de 11

(onze) semanas.

17.3 - Durane pare do período de adapação, os incorporados poderão permanecer em regime

de inernao, por um período de uma semana.
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17.4 - Ao érmino do período das avaliações curriculares anenes ao subiem 1.4, os incorporados

serão disribuídos para as OM da Marinha, na área de jurisdição do Com7°DN, que abrange o

Disrio Federal e os Esados de Goiás e Tocanns, para aplicação dos seus conhecimenos écnico-

prossionais e Miliar Naval.

17.5 - Os designados para o SAM serão incorporados:

a) como Praça Especial, Guarda-Marinha (GM) RM2 dos Quadros de Médicos e Veerinários

(Md), Densas (CD), ou do Apoio à Saúde (S), para realizar o EAS;

b) como Praça Especial, Guarda-Marinha (GM) RM2 dos Quadros de Engenheiros (EN) ou do

Quadro Técnico e Técnico-Magisério (T), dependendo de suas habiliações, para realizar o EST; e

c) como Ocial RM2, do Corpo de Ociais da Reserva da Marinha (CORM), dos Quadros para

os quais realizarão os eságios em função de sua habiliação, nos ermos das alíneas a e b, no

Poso que já possuírem, se forem Ociais.

17.6 - Após os primeiros 12 meses de SMV, caso haja ineresse da Adminisração Naval e do

próprio Ocial Temporário, poderão ser concedidas prorrogações do empo de serviço por mais

um ano e, assim, sucessivamene, aé o limie máximo de 96 (novena e seis) meses, compuando-

se aí o empo anerior presado no Serviço Miliar que raa a alínea j do subiem 3.3, dese Aviso,

e observados os requisios consanes em legislação especíca.

17.7 - Os incorporados, nos ermos do subiem 17.5, dese Aviso, poderão, em empo de paz, er

acesso gradual e sucessivo na hierarquia aé o poso de Capião-Tenene (CT), pelo criério de

anguidade, desde que sasfaçam às condições básicas esabelecidas na Lei n° 5.821/1972 e Lei n°

13.954/2019, adapadas à legislação e à regulamenação que raam do Serviço Miliar, conforme

esabelecido no Decreo n° 4.780/2003 e na Poraria n° 1/2021, do Comandane da Marinha.

17.8 - Caso seja consaado o esado de gravidez durane a 1ª Fase do Eságio Inicial, a Volunária

será licenciada, ex officio, por conveniência do serviço, em virude dos riscos decorrenes das

avidades miliares a serem desenvolvidas durane essa fase.

Brasília, DF, 07 de novembro de 2025.

ROGERIO PINTO FERREIRA RODRIGUES
Vice-Almirane
Comandane
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APÊNDICE I

COMANDO DO 7° DISTRITO NAVAL

CRONOGRAMA DE EVENTOS – SELEÇÃO UNIFICADA PARA O SMV OFICIAIS RM2 (2026)

Evenos
Daas

Atvidades
Início Fim

1 07NOV25 Publicação do Aviso de Convocação na página.

2 08NOV25 08JAN26 Período de Inscrições.

3 10NOV25 Publicação do Aviso de Convocação no DOU.

4 10NOV25 12NOV25 Período das soliciações de isenções da Taxa de Inscrição.

5 14NOV25
Divulgação, na página do Com7°DN na inerne, das soliciações

de isenções da Taxa de Inscrição.

6 17NOV25 Recurso das isenções indeferidas.

7 18NOV25
Divulgação, na página do Com7°DN na inerne, do resulado dos

recursos de isenção da Taxa de Inscrição.

8 09JAN26 Prazo limie para pagameno da Taxa de Inscrição.

9 22JAN26
Divulgação, na página do Com7°DN na inerne, dos Volunários

Cotsas.

10 22JAN26
Divulgação, na página do Com7°DN na inerne, da Relação

volunários/vagas.

11 05FEV26

Divulgação aos volunários, na Inerne e nos SRD, da daa,

horário de aberura e fechameno dos porões, horário limie

para se apresenar na sala ou seor para identficação, horário de

realização da Prova Escria Objetva, endereço do local onde será

realizada e o maerial suplemenar necessário à sua realização.

12 22FEV26 Prova Escria Objetva (horário de Brasília).

13 24FEV26
Divulgação, na página do Com7°DN na inerne, dos Gabarios e

das provas digializadas nas páginas dos ComDN.

14 25FEV26 27FEV26
Início do prazo de 3 dias úeis para o volunário enregar o

recurso de quesões nos Disrios Navais.

15 08ABR26 Divulgação do Gabario Final, nas páginas dos ComDN.

16 23ABR26

Divulgação, na página do Com7°DN na inerne, do resulado da

Prova Objetva e Convocação para a realização dos Evenos

Complemenares (EVC) e Procedimeno Complemenar à

Auodeclaração (PH – negros e enrega de documenos –

indígenas e quilombolas).

17 27ABR26 28ABR26

Realização do Procedimeno Complemenar à Auodeclaração

(PH – negros e enrega de documenos – indígenas e

quilombolas).

18 29ABR26
Divulgação, na página do Com7°DN na inerne, do Resulado

Provisório do Procedimeno Complemenar à Auodeclaração.

19 30ABR26 05MAI26
Período de 3 (rês) dias úeis para recurso adminisratvo conra

o resulado do Procedimeno Complemenar à Auodeclaração

20 07MAI26
Divulgação, na página do Com7°DN na inerne, do Resulado

Definitvo do Procedimeno Complemenar à Auodeclaração.

21 06MAI26 12MAI26 Enrega dos documenos comprobaórios para a Prova de Tíulos
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Evenos
Daas

Atvidades
Início Fim

(PT) e Verificação de Documenos (VD), nos locais indicados pelo

Com7°DN.

22 11MAI26 29MAI26 Tese de Aptdão Física (TAF-i).

23 11MAI26 05JUN26 Inspeção de Saúde (IS).

24 13MAI26 21MAI26 Análise dos Tíulos e Documenos.

25 22MAI26
Divulgação, na página do Com7°DN na inerne, das Noas da PT

e resulado preliminar da VD e VDB

26 25MAI26 27MAI26
Período de 3 (rês) dias úeis para os volunários enregarem os

Recursos da PT, VD e VDB, nos locais indicados pelo Com7°DN.

28 28MAI26 03JUN26 Análise dos recursos da PT, VD e VDB

28 04JUN26

Divulgação, na página do Com7°DN na inerne, do Resulado

Definitvo da PT e VD e VDB e volunários aprovados na IS e TAF-

i.

29 05UN26
Divulgação, na página do Com7°DN na inerne, do Resulado

Final do Processo Seletvo e Convocação para Início do Curso.

30 15JUN26 Apresenação dos Volunários (incorporação).

31 22JUN26 26JUN26 Período de Adapação

32 26JUN26 Daa Limie para a Convocação dos Volunários Reservas.

33 29JUN26 21AGO26

Eságio de Qualificação e Prátca Miliar-Naval (E-QPM), 1ªfase

do Eságio de Adapação e Serviço (EAS) / Eságio de Serviço

Técnico (EST).

34 31AGO2026 Término de vigência do Processo Seletvo.

MARCOS CEZAR PIRES GOMES

Capião de Mar e Guerra (RM1)

Coordenador do Serviço de Recruameno Disrial
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APÊNDICE II

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 7° DISTRITO NAVAL

ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES DE CONDUTA

Aeso que o(a) poso/graduação______,

nome________________________________, nacionalidade________, esado

civil__________, R.G._____________, CPF ____________, residene e domiciliado

____________________________________________, bairro_________________,

CEP: ___________, ocupando o cargo de ___________________________________, é

uma pessoa de idoneidade moral ilibada perane a sociedade e órgãos públicos

represenatvos dos poderes compeenes, nada havendo que desabone sua condua.

Daa

________________________________________________

Assinaura do tular da instuição
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APÊNDICE III

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 7° DISTRITO NAVAL

PADRÕES PSICOFÍSICOS ADMISSIONAIS PARA OFICIAIS RM2

1 - CONDIÇÕES DE INAPTIDÃO PARA INGRESSO NO SMV

a) Cabeça e Pescoço

Qualquer aleração que cause limiação uncional para avidade miliar, ais como:

deormações, perdas exensas de subsância; cicarizes deormanes ou aderenes, conrauras

musculares anormais, ciso branquial, higroma císco de pescoço e sulas.

b) Ouvido e Audição

Deormidades signicavas ou agenesia das orelhas; anormalidades do conduo audivo e

tmpano, exceo as desprovidas de poencialidade mórbida, inecções crônicas recidivanes,

oe média crônica, labirinopaas e umores. No ese audiomérico serão observados os

índices de acuidade audiva, consanes da alínea g do iem 2 dese Apêndice.

c) Olhos e Visão

Ceraocone, glaucoma, inecções e processos inamaórios, exceuando conjunvies

agudas e hordéolo; ulcerações, umores, exceuando ciso benigno palpebral; opacicações,

sequelas de raumasmo ou de queimaduras; doenças congênias e deormidades congênias

ou adquiridas, incluindo desvios dos eixos visuais; anormalidades uncionais signicavas e

diminuição da acuidade visual além da olerância permida; lesões renianas, doenças

neurológicas ou musculares oculares; discromaopsia para as cores verde e vermelha. A cirurgia

rerava não gera inapdão, desde que no momeno da IS, o volunário não apresene

resrições laborais e enha condições de realizar ese de suciência sica, aesado por

especialisa.

d) Boca, Nariz, Laringe, Faringe, Traqueia e Esôfago

Anormalidades esruurais congênias ou não, desvio acenuado de sepo nasal,

mulações, umores, aresias e rerações; sulas congênias ou adquiridas; inecções crônicas

ou recidivanes; deciências uncionais na masgação, deglução, respiração, onação, ala

(principalmene as que possam inererir nos comandos e mensagens nas diversas avidades

miliares). Por ocasião da enrevisa, caso necessário, poderá ser soliciado ao volunário que

aça uma explanação esponânea (não podendo ser aravés de perguna/resposa ou leiura).

Em caso de dúvida, deverá ser soliciado parecer especializado à Fonoaudiologia.

A criério da JS, ace à especicidade da unção, poderá ser soliciado Parecer à

Fonoaudiologia (especialização em voz) e/ou Oorrinolaringologia.

e) Aparelho esomaognátco

Esado saniário bucal deciene, cáries; resaurações e próeses insasaórias; doença

periodonal não conrolada pelo auocuidado; gengivie com ou sem presença de cálculo;

inecções, cisos, neoplasias; resos radiculares; deormidades esruurais como ssuras labiais

ou labiopalanas não reabiliadas (a reabiliação e/ou selameno ósseo das ssuras

labiopalanas compleas deverão ser vericadas por meio de exames complemenares, assim

como deverá ser avaliado clinicamene o resabelecimeno da unção masgaória, da

respiração nasal, da onação e da deglução); sequelas deormanes de síndromes ou de
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alerações do desenvolvimeno maxilo-acial; má-oclusão de origem denária ou esqueléca

com compromemeno uncional já insalado ou previsível sobre a masgação, onação,

deglução, respiração ou associadas a desordens mioaciais da arculação emporomandibular.

Tais condições serão consideradas incapacianes ainda que em vigência de raameno não

eevamene concluído; ausência de conaos ineroclusais em regiões de molares, olerando-se

a presença de próeses para resabelecimeno uncional; ausência denária na baeria labial

sem reabiliação; menos de dez denes naurais em uma das arcadas (o mínimo exigido é de

vine denes naurais, dez em cada arcada, os quais deverão esar hígidos, raados

denivamene). O volunário deverá possuir quaro molares oposos dois a dois em cada

arcada, olerando-se próese denal em subsuição, desde que apresene o número de denes

naurais exigidos.

O exame descrivo do aparelho esomaognáco deverá ser realizado obrigaoriamene

por cirurgião-densa, cujo nome e inscrição no CRO consarão no TIS.

f) Pele e Tecido Celular Subcuâneo ou Conjuntvo

Inecções crônicas ou recidivanes, inclusive a acne com processo inamaório agudo ou

dermaose que compromea o barbear; micoses, inecadas ou cronicadas; parasioses

cuâneas exensas; eczemas alérgicos; expressões cuâneas das doenças auoimunes,

exceuando-se viligo, maniesações das doenças alérgicas; ulcerações e edemas; cicarizes

deormanes, que poderão vir a compromeer a capacidade laborava para o desempenho de

avidades miliares; aecções em que haja conraindicação à exposição solar prolongada;

auagens que açam alusão a ideologia errorisa ou exremisa conrária às insuições

democrácas, a violência, a criminalidade, a ideia ou ao libidinoso, a discriminação ou

preconceio de raça, credo, sexo ou origem ou, ainda, a ideia ou ao oensivo às Forças

Armadas, sendo vedado o uso de qualquer po de auagem na região da cabeça, do roso e da

ace anerior do pescoço que compromea a segurança do miliar ou das operações, conorme

previso em ao do Minisro da Deesa; e sinais ou sinomas de esclerose sisêmica,

esclerodermia, poliomiosie, dermaomiosie, doença misa do ecido conjunvo, síndrome de

Sjögren e síndrome anosolipide

g) Pulmões e Parede Torácica

Deormidade relevane congênia ou adquirida da caixa orácica com prejuízo da unção

respiraória; inecções bacerianas ou micócas; disúrbios venlaórios, obsruvos ou

resrivos, hiperreavidade brônquica, hisória de crises de broncoespasmo ainda na

adolescência, exceo episódios isolados de broncoespasmo na inância, com prova de unção

respiraória aual normal, sem uso de medicação especíca; sula e brose pulmonar diusa;

umores malignos e benignos dos pulmões e pleura, anormalidades radiológicas, exceo se

insignicanes e desprovidas de poencialidade mórbida e sem compromemeno uncional.

h) Sisema Cardiovascular e síndromes vasculítcas

Anormalidades congênias, ressalvadas CIA, a CIV e a PCA corrigidas cirurgicamene, que

não promovam repercussão hemodinâmica ou adquiridas; inecções, inamações, arrimias,

doenças do pericárdio, miocárdio, endocárdio e da circulação inrínseca do coração;

anormalidades do eixe de condução ressalvado o bloqueio de ramo direio de primeiro grau;

doenças orovalvares; síndrome de pré-exciação; hipoensão arerial com sinomas; hiperensão

arerial; níveis ensionais areriais acima dos índices mínimos exigidos, em duas das rês
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aerições preconizadas; doenças venosas, areriais e linácas (são admidas microvarizes, sem

repercussão clínica); e sinais ou sinomas de vasculies sisêmicas, primárias ou secundárias, a

exemplo de arerie de Takayasu, arerie de células giganes, poliarerie nodosa, doença de

Behçe e granulomaose de Wegener, doença de Kawasaki, arerie de Churg-Srauss, púrpura

Henoch-Schönlein, crioglobulinemia, poliangeíe microscópica e Urcária Vasculie.

O prolapso valvar sem regurgiação e sem repercussão hemodinâmica vericada em

exame especializado não é condição de inapdão. Na presença de sopros, é imperavo o exame

ecocardiográco bidimensional com Doppler.

i) Abdome e Trao Gasroinestnal

Anormalidades da parede, exceo as diásases dos reos abdominais, desde que não

compromeam a capacidade laboral; visceromegalias; inecções, esquisossomose e ouras

parasioses graves; micoses proundas; hisória de cirurgias que alerem de orma signicava a

unção gasroinesnal (apresenar relaório cirúrgico, com descrição do ao operaório) e que

impeçam o consumo de rancho habiual ou ração operava; doenças hepácas e pancreácas,

exceo as desprovidas de poencialidade mórbida (ex: Síndrome de Gilber, doença policísca

hepáca); doenças inamaórias inesnais ou quaisquer disúrbios que compromeam, de

orma signicava, a unção do sisema.

j) Aparelho Geniurinário

Anormalidades congênias ou adquiridas da geniália, rins e vias urinárias, exceo mose e

as desprovidas de poencialidade mórbida; litases (cálculos); alerações demonsradas no

exame de urina, cuja poencialidade mórbida não possa ser descarada; a exisência de estculo

único na bolsa não é condição de inapdão desde que a ausência do ouro não decorra de

anormalidade congênia; a hipospádia balânica não é condição de inapdão.

k) Aparelho Oseomioartcular e Doenças Reumaológicas

Na evidência de aude escolióca, lordóca ou cióca ao exame sico, o volunário será

encaminhado para realização de RX panorâmico de coluna, em posição orosáca, descalço,

para conrmação de deeio esruural da coluna. São condições de inapdão: Escoliose

apresenando mais de 13° Cobb; Lordose acenuada, com ângulo de Cobb com mais de 60°;

Hiperciose que ao esudo radiológico apresene mais de 45° Cobb ou com angulação menor,

haja acunhameno de mais de 5°, em perl, mesmo que em apenas um corpo verebral; “Genu

Recurvaum” com mais de 20 graus aeridos por goniômero ou, na ausência de maerial para

aerição, conrmado por parecer especializado; “Genu Varum” que apresene disância

bicondilar superior a 7 cm, aerido por régua, em exame clínico; “Genu Valgum” que apresene

disância bimaleolar superior a 7 cm, aerido por régua em exame clínico; Megapóses da

penúlma ou úlma vérebra lombar; espinha bída com repercussão neurológica; Discrepância

no comprimeno dos membros ineriores que apresene ao exame, encurameno de um dos

membros, superior a 10 mm para volunários aé 21 anos e superior a 15 mm para os demais,

consaado aravés de escanomeria dos membros ineriores; alerações degeneravas da

coluna verebral, como prorusões e hérnias discais, denre ouras, espondilólise,

espondilolisese, hemivérebra; umores verebrais (benignos e malignos), laminecomia,

passado de cirurgia de hérnia discal, pinçameno discal lombar do espaço inerverebral; a

presença de maerial de sínese será olerado quando ulizado para xação de rauras,

excluindo as de coluna e arculações, desde que essas esejam consolidadas, sem nenhum

-III-3-



deci uncional do segmeno acomedo, sem presença de sinais de inecção óssea; próeses

arculares de qualquer espécie; passado de cirurgias envolvendo arculações; doenças ou

anormalidades dos ossos e arculações, congênias ou adquiridas, inamaórias, inecciosas,

neopláscas e raumácas; e sinais ou sinomas de lupos eriemaoso sisêmico, arrie

reumaoide, doença de Sll do adulo, arrie psoriásica, espondiloarrie juvenil,

espondiloarropaas, polimialgia reumáca, policondrie recidivane, oseoarrie e arropaas

por deposição de crisais. Os casos duvidosos deverão ser esclarecidos por parecer

especializado.

l) Doenças Meabólicas e Endócrinas

“Diabees Mellius”, umores hipoalâmicos e hiposários; disunção hiposária e

reoidiana; umores da reoide; são admidos cisos coloides, hiper/hiporeoidismo, desde

que comprovadamene compensados e sem complicações; umores de suprarrenal e suas

disunções congênias ou adquiridas; hipogonadismo primário ou secundário; disúrbios do

meabolismo do cálcio e ósoro, de origem endócrina; erros inaos do meabolismo;

desenvolvimeno anormal, em desacordo com a idade cronológica; obesidade.

m) Sangue e Órgãos Hemaopoiétcos

Alerações signicavas do sangue e órgãos hemaopoiécos e/ou aquelas em que seja

necessária invesgação complemenar para descarar poencialidade mórbida.

n) Doenças Neurológicas

Disúrbios neuromusculares, incluindo miasenia gravis; aecções neurológicas;

anormalidades congênias ou adquiridas; aaxias, incoordenações, remores, paresias e

paralisias, aroas, raquezas musculares, passado de crises convulsivas que enham

demandado raameno neurológico, epilepsias e doenças desmielinizanes, incluindo esclerose

múlpla.

o) Doenças Psiquiáricas

Serão consideradas como condição de inapdão:

- evidência aual ou a hisória pregressa de doença psiquiárica;

- uso pregresso ou aual de subsâncias psicoavas ilícias; e

- exame oxicológico posivo para subsâncias psicoavas ilícias; Deverão ser

observadas as descrições clínicas e direrizes diagnóscas da classicação de ransornos

menais e de comporameno da Classicação Inernacional de Doenças (CID) aualizada.

Por ocasião da IS em grau de recurso por JSD, a inapdão por qualquer uma das causas

acima, poderá, a criério da JS, ser subsidiada por parecer psiquiárico.

p) Tumores e Neoplasias

Qualquer hisória aual ou pregressa de umor maligno; umores benignos, dependendo

da localização, repercussão uncional, poencial evoluvo. Se a JS julgar insignicanes

pequenos umores benígnos (ex: ciso sebáceo, lipoma), deverá juscar sua conclusão. Nos

casos de hisória pregressa de neoplasia maligna, poderão ser considerados apos os

volunários que não apresenem sinomas incapacianes nem possuam resrições relevanes

que impeçam o exercício da avidade prossional. Tal condição deverá ser comprovada pelo

volunário, no momeno da IS, mediane apresenação de relaórios médicos, cópia de

pronuário e resulado dos exames complemenares realizados ao longo do

raameno/acompanhameno da neoplasia, podendo ser soliciados pela JS os
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pareceres/exames complemenares, que julgarem necessários para subsidiar sua decisão. A

presença de sequelas decorrenes da neoplasia maligna, que gerem compromemeno da

capacidade laboral e/ou do desempenho das avidades miliares, é condição de inapdão.

q) Condições Ginecológicas

Lesões de colo, corpo e rompas uerinos, ovários, vulva, vagina, alerações mamárias e

ouras anormalidades adquiridas, odas essas, exceo se insignicanes e/ou desprovidas de

poencialidade mórbida. Os pareceres especializados deverão mencionar quais os exames

complemenares ulizados e o esado das mamas e geniais.

r) Ouras condições

Doenças ou condições, evenualmene não lisadas nas alíneas aneriores, deecadas no

momeno da avaliação médico-pericial, poderão ser causa de Inapdão, se, a criério da JS

orem poencialmene impedivas ao desempenho pleno das avidades miliares. Qualquer

condição que demande raameno cirúrgico para sua correção consui causa de inapdão,

assim como a vigência de pós-operaório cujo resabelecimeno para avidades plenas de

esorço ulrapasse o prazo limie para o resulado da Seleção Psicosica. Hisória pregressa de

cirurgia sem a devida comprovação por meio da descrição cirúrgica e do laudo

anaomopaológico evenualmene realizado poderão, a criério da JS, consuir causa de

inapdão.

Doenças, condições ou alerações de exames complemenares em que não possa ser

descarada a poencialidade mórbida ou que demandem invesgação clínica que ulrapasse o

prazo máximo espulado para a avaliação psicosica previso no Aviso de Convocação Padrão

do Processo Selevo consuirão causa de Inapdão.

Na evidência de sorologia posiva para o HIV, a condição de porador assinomáco

deverá ser comprovada mediane relaório médico ou parecer especializado, bem como exames

complemenares especícos.

2 - ÍNDICES MÍNIMOS EXIGIDOS

a) Alura, Peso Mínimo e Máximo

A alura mínima é de 1,54 m para homens e mulheres e a máxima é de 2,00 m, para

ambos os sexos.

Limies de peso: índice de massa corporal (IMC) compreendidos enre 18 (dezoio) e 30

(rina). Os limies de peso serão correlacionadas pelos AMP com ouros dados do exame

clínico, como massa muscular, conormação óssea, proporcionalidade, biopo, ecido adiposo

localizado, ec.

b) Acuidade Visual

A Acuidade Visual (AV) é de aé 20/400 Sem Correção (S/C) em cada olho, corrigida para

20/20, com a melhor correção ópca possível.

O exame deverá ser eeuado exclusivamene por médico devidamene idencado,

sendo vedada a execução por pessoal EF.

c) Senso Cromátco

Não serão admidas discromaopsias para as cores verde e vermelha, de qualquer grau,

denidas de acordo com as insruções que acompanham cada modelo de ese empregado.

Deve ser regisrada no campo apropriado do TIS a denominação do ese e número de erros do
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inspecionado. O ese deve ser aplicado exclusivamene por médico, regisrando-se no TIS a

daa e o nome do aplicador, vedada a execução por pessoal EF. Não é admido o uso de lenes

correoras do senso cromáco.

d) Denes

O mínimo exigido é de 20 (vine) denes naurais, 10 (dez) em cada arcada, hígidos ou

raados. Para resabelecer as condições normais de eséca e masgação, olera-se a próese

denal, desde que o inspecionado apresene os denes naurais, conorme mencionado.

e) Limies Mínimos de Motlidade

I - Limies Mínimos de Molidade da Exremidade Superior:

OMBRO = Elevação para diane a 90°. Abdução a 90°.

COTOVELO = Flexão a 100°. Exensão a 15°.

PUNHO = Alcance oal a 15°.

MÃO = Supinação/pronação a 90°.

DEDOS = Formação de pinça digial.

II - Limies Mínimos de Molidade da Exremidade Inerior:

COXO-FEMURAL = Flexão a 90°. Exensão a 10°.

JOELHO = Exensão oal. Flexão a 90°.

TORNOZELO = Dorsiexão a 10°. Flexão planar a 10°.

f) Índices Cardiovasculares

Pressão Arerial medida em repouso e em decúbio dorsal ou senado:

SISTÓLICA - igual ou menor do que 140 mmHg

DIASTÓLICA - igual ou menor do que 90 mmHg

Em caso de índices superiores a eses, deverão ser realizadas mais duas aerições. Na

dependência dos níveis ensionais enconrados, poderão, a criério dos perios, ser soliciados

ouros exames de invesgação cardiológica, como M.A.P.A., Tese Ergomérico e

Ecocardiograma.

Pulso arerial medido em repouso e em decúbio dorsal ou senado: igual ou menor que

120 bpm. Enconrada requência cardíaca superior a 120 bpm, o volunário deverá ser colocado

em repouso por, pelo menos, dez minuos e aerida novamene a requência, ou soliciado ECG

para análise.

g) Índice Audiomérico

Admie-se:

- Perdas de aé 40dB em requências aé 3000 Hz;

- Nas requências de 4000 a 8000 Hz, perdas maiores que 40 dB e menores ou iguais a

70 dB, desde que saseias as seguines condições:

. Seja unilaeral;

. Apresene ooscopia normal;

. Índice de Reconhecimeno da Fala (IRF) para monossílabos maior ou igual a 88%; e

. Apresene Limiar de Reconhecimeno da Fala (LRF) menor ou igual a 50 dB.

O exame deverá ser eeuado exclusivamene por médico ou onoaudiólogo devidamene

idencado, sendo vedada a execução por pessoal EF.
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3- EXAMES COMPLEMENTARES OBRIGATÓRIOS DE RESPONSABILIDADE DO (A) VOLUNTÁRIO

(A)

Por ocasião da Inspeção de Saúde (IS), a Juna de Saúde (JS) apreciará os resulados dos

exames complemenares e ouros documenos pernenes apresenados pelo volunário,

porém não cará resria aos mesmos, podendo, com base na auonomia da unção pericial,

valer-se dos subsídios écnicos que julgar necessários, visando melhor avaliar a apdão

psicosica do volunário, e aé mesmo deerminar a repeção de exames complemenares ou a

realização de novos exames, denro do prazo esabelecido pelo Órgão responsável pelo

Processo Selevo. A IS para ingresso não em por objevo a invesgação clínica.

a) Exame com validade de 60 (sessena) dias

- Em cumprimeno à Poraria Normava n° 3.795/2022 do Minisério da Deesa os

volunários deverão apresenar exame oxicológico.

O exame oxicológico será cuseado pelo volunário e deverá ser realizado em

laboraório especializado e cercado pelo Órgãos Reguladores, na mariz biológica âneros

(cabelo, pelo ou raspas de unhas), com larga janela de deecção de no mínimo novena dias,

abrangendo, pelo menos, as seguines subsâncias psicoavas ilícias: maconha, seus derivados

e meabólios; cocaína, seus derivados e meabólios; aneamina (meaneamina, MDMA,

MDEA e MDA), seus derivados e meabólios; heroína (diacelmorna), seus derivados e

meabólios; e LSD, seus derivados e meabólios.

O exame oxicológico erá validade de sessena dias, conados a parr da daa de

colea do maerial aé o dia de enrega do resulado na Juna de Saúde, por ocasião da IS.

No exame oxicológico deverão consar, obrigaoriamene, as inormações sobre a

cadeia de cusódia, com os seguines campos: idencação complea do volunário, inclusive

com a impressão digial, assinaura do volunário e do responsável, se menor de idade,

idencação e assinaura de, no mínimo, duas esemunhas, podendo ser uma delas o

responsável pela colea e idencação e assinaura do responsável écnico pela emissão do

laudo ou resulado.

O exame oxicológico de conraprova, realizado na mesma amosra coleada

inicialmene, deverá ser apresenado na Inspeção de Saúde em grau de recurso.

b) Exames com validade de 90 (novena) dias

- Hemograma compleo plaqueas;

- Glicemia de jejum;

- Dosagem de creanina;

- TGO ou AST;

- TGP ou ALT;

- EAS;

- An-HIV (qualquer méodo, exceo imunocromaograa - Tese Rápido);

- VDRL ou sorologia para sílis;

- Dosagens de coleserol oal e rações para volunários de 30 anos ou mais de idade;

- Dosagem dos riglicerídeos para volunários de 30 anos ou mais de idade; e

- Dosagem do Antgeno Prosáco especíco (PSA) oal para volunários de 40 anos ou

mais de idade.
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c) Exames com validade de 180 (ceno e oiena) dias:

- Raios-X de Tórax com Laudo; e

- ECG com laudo.

d) Exames exclusivos para as volunárias

As volunárias deverão apresenar os exames abaixo lisados, cuja realização será de

sua ineira responsabilidade e ônus:

- Colpociologia oncóca;

- Ulrassonograa de mamas;

- Ulrassonograa ransvaginal ou pélvica;

- Bea-HCG qualiavo; e

- Mamograa para volunárias de 40 anos ou mais de idade.

Para que o laudo médico pericial seja emido, os Agenes Médico-Periciais (AMP) leva-

rão em consideração os exames de Colpociologia Oncóca, USG ransvaginal/USG pélvica, USG

de mamas, que deverão ser realizados denro do período de um ano aé a daa da avaliação na

JS. Deverão ser razidos, ainda, odos os exames complemenares anenes à masologia/gine-

cologia que evenualmene enham realizado, por ocasião de invesgações clínicas.

O Raio-X de órax e ECG deverão ser apresenados na ínegra, com imagem em meio

sico ou digial, raçados ou oos, além dos respecvos laudos, conendo daa, nome, n° da ins-

crição no CRM legíveis, além da assinaura do médico que os emiu.

Os Exames Laboraoriais erão validade de aé 90 dias e deverão ser assinados por um

responsável écnico: Farmacêuco Bioquímico, Biomédico, Médico ou Biólogo (ese apenas no

Esado do RJ), conorme couber, devidamene idencado.

Deverão ser colhidos em, no máximo, nos 90 (novena) dias aneriores à daa da

conclusão da perícia. Se durane esses 90 (novena) dias surgir inercorrência clínica para a qual

seja julgada necessária invesgação, ou sejam idencados resulados laboraoriais não

compatveis com o exame clínico, ouros exames poderão ser soliciados, o prazo de 90

(novena) dias não se aplica ao Bea-HCG qualiavo, que deverá ser colhido em, no máximo, 7

(see) dias corridos anes da daa inicial da IS de acordo com o condo no Calendário de Evenos

e suas realizações ocorreram às expensas do volunário.

O exame de Colpociologia Oncóca deverá ser assinado por Médico Paologisa ou

Farmacêucos e Biomédicos especializados em Ciologia Clínica, devidamene idencados. Os

demais exames complemenares deverão ser apresenados na ínegra, com imagem em meio

sico ou digial, raçado ou oos, além dos respecvos laudos, conendo daa, nome, n° da

inscrição no CRM legíveis, além da assinaura do médico que os emiu.

Para as volunárias em siuação de inegridade himenal, será possível a apresenação

de laudo emido por ginecologisa, juscando o movo do impedimeno da realização do

exame colpociológico e aesando as condições ginecológicas da volunária, com daa de

emissão não superior a 30 (rina) dias a conar da daa da IS, com nome do médico que o

emiu, n° da inscrição no CRM e assinaura legíveis.

e) Exames realizados pela Marinha do Brasil:

- Audiomeria;

- Ofalmologia geral (senso cromáco e acuidade visual vericada pela abela SNELLEN

realizada pelo médico perio ou especialisa em ofalmologia);

-III-8-



- Biomeria (peso, alura, Índice de Massa Corporal (IMC), Pressão Arerial (PA) e

Frequência Cardíaca (FC)); e

- Exame clínico e odonológico geral.

A criério da JS poderão ser soliciados ouros exames além daqueles obrigaórios

realizados pelos volunários.

MARCOS CEZAR PIRES GOMES
Capião de Mar e Guerra (RM1)

Coordenador do Serviço de Recruameno Disrial
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APÊNDICE IV

MODELO DE REQUERIMENTO
REQUERIMENTO

PROTOCOLO

NOME COMPLETO E LEGÍVEL:

Nº INSCRIÇÃO: PROCESSO SELETIVO: TELEFONE:

CPF:

ENDEREÇO P/CONTATO e E-MAIL:

01 Aleração de Dados Cadasrais 04 Inspeção de saúde em Grau de Recurso (*)
02 Noa da Prova Objetva 05 Ouros
03 Restuição de Documenos
(*) Poderá ser requerido em aé 02 (dois) dias úeis a conar do resulado expedido pela Juna Regular de

Saúde.

OBS.: JUSTIFIQUE SE NECESSÁRIO (EM LETRA DE IMPRENSA)

Siuação do Volunário
Requerido em:

/ / ASSINATURA

Em anexo:

Aprovado Recebido em:
/ /

Publicação:
Daa: / / .

ASSINATURA

(uso somene da Marinha do Brasil)

Reprovado
Inscrição Deferida
Inscrição
Indeferida

Via do Voluntário Proocolo
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APÊNDCE V

MARNHA DO BRASL

COMANDO DO 7° DSTRTO NAVAL

PROGRAMA E BBLOGRAFA SUGERDA PARA A PROVA OBJETVA DO
PROCESSO SELETVO UNFCADO DE OFCAS RM2

LINGUA PORTUGUESA

GRAMÁTIA - ssm rgr m vgr: nuc gr  us d snl nddr d
rs; sps mrflgs: sruur  frmc d plvrs, lsss d plvrs, x
(nmnl  vrbl); rgnzc snt d frs  d prid: frs, rc  prid,
sruur d frs; rdm dr  nvrs; prsss d subrdnc  rdnc:
vlrs snts  smants; nrdan: nmnl  vrbl; rgen: nmnl  vrbl;
rnstvdd vrbl; lc prnmnl; pnuc.

OMPREENSÃO E INTERPRETACÃO DE TEXTO - lur  nls d xs vrbs  n
vrbs: s prpss d ur  sus mplcs n rgnzc d x, mprns d
nfrmcs mplis  xplis, lngugns dntv  ntv, lmns ns
 n ns; x  nx: mbgudd  plssm; rlcs lxs: snnim,
nnim, hmnim, hprnim, hpnim  prnim; gurs d lngugm; tps 
genrs xus; tps d dsurs; rsrur d frss; xuldd: s, ren,
nnnldd, bldd, sunldd, nfrmtvdd  nrxuldd;
dquc vbulr  vrc lnguist: nrm ul  lngugm lqul.

BBLOGRAFA

OSTA, Luz Srg Slvr. Mnul d rdção  slo: um gu pr o studo d Lingu
Portugus nos cursos d formção d Mrnh do Brsl. R d Jnr: Lrs Mritms,
2024.
UNHA, ls; INTRA, Lndly. Nov grmc do portugues contmporano. R d
Jnr: Lxkn Edr Dgl, 2017.
HOUAISS, Anon; VILLAR, Mur d Slls. Dconro Houss d lingu portugus. R d
Jnr, Objtv, 2009.
KOH, Ingdr Vllc; ELIAS, Vnd Mr. Lr  comprndr os sndos do txto. S
Pul: nx, 2008.
FIORIN, Jsé Luz  SAVIOLI, Frns Pl. Pr ntndr o txto: ltur  rdção. 17ª
d. S Pul: Át, 2007.

MAROS EZAR PIRES GOMES
p dMr  Gurr (RM1)

rdndr d Srvc d Rrumn Dsrl
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MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 7° DISTRITO NAVAL

MODELO DE RECURSO DA PROVA OBJETIVA

APÊNDICE VI

-VI-

PROCESSO SELETIVO:

PROFISSÃO/ESPECIALIDADE:

PROVA (DISCIPLINA E COR):

Nº DA QUESTÃO RECORRIDA: RESP. DO GABARITO: RESP. DO VOLUNTÁRIO:

FINALIDADE DO RECURSO:

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO:

Se necessário, utlizar o verso

NOME:

Nº DE INSCRIÇÃO:

ENDEREÇO:

DATA:

ASSINATURA

BIBLIOGRAFIA QUE EMBASOU A ARGUMENTAÇÃO (ANEXAR CÓPIA DAS PÁGINAS DE INTERESSE):

PREENCHA DE ACORDO COM O AVISO DE CONVOCAÇÃO.

RECURSOS EM DESACORDO COM AS INSTRUÇÕES NÃO SERÃO ANALISADOS.



APÊNDICE VII

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 7° DISTRITO NAVAL

MODELO DE RECURSO DA PROVA DE TÍTULOS

PROCESSO SELETIVO:_______________________________________________________________
PROFISSÃO/ESPECIALIDADE:_________________________________________________________
NOME:__________________________________________________________________________
N° DE INSCRIÇÃO:_________________________________________________________________
DATA:_________________ ______________________________________________________

ASSINATURA

FINALIDADE DO RECURSO:
FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO:
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________

Se necessário utlizar o verso
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APÊNDICE VIII

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 7° DISTRITO NAVAL

MODELO DE RECURSO PARA VERIFICAÇÃO DE DADOS BIOGRÁFICOS

PROCESSO SELETIVO:_______________________________________________________________
PROFISSÃO/ESPECIALIDADE:_________________________________________________________
NOME:__________________________________________________________________________
N° DE INSCRIÇÃO:__________________________________________________________________
DATA:_______________ ________________________________________________________

ASSINATURA

FINALIDADE DO RECURSO:
FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO:
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________

Se necessário utlizar o verso
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APÊNDICE IX

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 7° DISTRITO NAVAL

MODELO DE RECURSO PARA VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL

PROCESSO SELETIVO:_______________________________________________________________
PROFISSÃO/ESPECIALIDADE:_________________________________________________________
NOME:__________________________________________________________________________
N° DE INSCRIÇÃO:__________________________________________________________________
DATA:_____________ _________________________________________________________

ASSINATURA

FINALIDADE DO RECURSO:
FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO:
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________

Se necessário utlizar o verso
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APÊNDICE X

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 7° DISTRITO NAVAL

PROVA DE TÍTULOS

RECIBO DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

Com 7° DN:

NOME:

N° INSCRIÇÃO: ESPECIALIDADE:

TELEFONES: E-MAIL:

De acordo com o previso no argo 9.2.3 do Aviso de Convocação, no ao da enrega dos

documenos comprobaórios dos tulos, o volunário deverá preencher e assinar um formulário, no

qual relacionará os tulos apresenados. Deverão ser apresenadas cópias, devidamene

auencadas, de cada tulo declarado. As cópias apresenadas permanecerão arquivadas no

Comando do 7° Disrio Naval.

Obs.: 1) O volunário deverá preencher de próprio punho, inulizando as linhas não preenchidas; e

2) O recebimeno dos documenos não denoa sua ponuação.

ORDEM DOCUMENTOS APRESENTADOS

Eu, (Nome do Volunário), declaro que odos os documenos descrios e assinalados acima foram

enregues, sendo de minha ineira responsabilidade as informações presadas no ao de enrega dos

tulos, bem como sua enrega na daa previsa no Cronograma de Evenos do Apêndice I.

Obs.: Os tulos após sua enrega, não poderão ser subsuídos e não será permido

acrescenar ouros tulos aos já enregues.

_______________________________, ________de _____________de ________.
(Local) (daa)

____________________________________ _____________________________________

Assinaura do Represenane da MB Assinaura do Volunário
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1. PONTUAÇÃO DE TÍTULOS:

ALÍNEA TÍTULO
VALOR DA

TITULAÇÃO

a)

Diploma de conclusão de curso de pós-graduação “srico sensu”, em

nível de douorado, na área da profissão a que concorre, emido por

insuição possuidora de curso recomendado pela CAPES,

acompanhado do hisórico escolar e da aa ou documeno similar, de

acordo com a insuição de ensino, que homologue a ulação. Caso o

volunário não possua o Diploma, deve ser apresenada declaração

com a informação da daa de conclusão do curso e o ema da ese,

acompanhada dos demais documenos.

35

b)

Diploma de conclusão de curso de pós-graduação “srico sensu”, em

nível de mesrado, na área da profissão a que concorre, emido por

insuição possuidora de curso recomendado pela CAPES,

acompanhado do hisórico escolar e da aa ou documeno similar, de

acordo com a insuição de ensino, que homologue a ulação. Caso o

volunário não possua o Diploma, deve ser apresenada declaração

com a informação da daa de conclusão do curso e o ema da

disseração, acompanhada dos demais documenos.

24

c)

Cerficado ou declaração de conclusão de curso de pós-graduação

“lao sensu”, em nível de Especialização/MBA, na área da profissão a

que concorre,, com carga horária mínima de 360 horas , com 10 ponos

por cerficado, aé o limie de 2 (dois) cerficados. O

cerficado/declaração deverá ser emido por insuição de ensino

oficialmene reconhecida pelo MEC, ou ouras especialmene

credenciadas pelo MEC para ofera do referido curso, acompanhado do

hisórico escolar, obedecendo aos criérios esabelecidos com

fundameno nas Resoluções em vigor por ocasião da

realização/conclusão dos cursos:

- Resolução CNE/CES n° 1/2018: elenco do corpo docene formado por,

no mínimo, 30% (rina por ceno) de mesres ou douores; e

-Resolução CNE/CES n°1/2007: elenco do corpo docene formado por,
no mínimo, 50% (cinquena por ceno) de mesres ou douores e tulo
da monografia ou do rabalho de conclusão do curso e noa ou
conceio obdo.

O curso deve er credenciameno/reconhecimeno acadêmico ou
profissional nos sisemas oficiais de ensino ou Conselhos
represenavos das especialidades no âmbio nacional.

20

d)

Exercício de avidade profissional de nível superior na Adminisração

Pública ou na Iniciava Privada, em empregos/cargos na profissão a

que concorre com 2 (dois) ponos por ano, aé o oal de 4 (quaro)

anos, sem sobreposição de empos.

8
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e)

Argo publicado, como auor, em periódico nacional ou inernacional

Qualis A (5 ponos) ou Qualis B (3 ponos), aé o limie de 1 (uma)

publicação.
5

f)

Cerficado/Diploma, denro da validade, de exames de proficiência nos

idiomas inglês, espanhol, francês ou alemão a parr do nível

inermediário: Cambridge English Preliminary (PET), Cambridge English

Firs (FCE), Cambridge English Advanced (CAE), Cambridge English

Proficiency (CPE), IELTS (ponuação mínima 4), TOEFL iBT (ponuação

mínima 60), TOEIC (ponuação mínima 550), Michigan ECCE, Michigan

ECPE, DELE (B1, B2, C1,C2), DELF (B1, B2), DALF (C1,C2), TesDaF,

Goehe-Zerfika (B1, B2, C1, C2) ou BULATS (B1, B2, C1, C2), com 2

(dois) ponos por cerficado/diploma, devendo eses,

necessariamene, aesar proficiência em idiomas disnos, aé o limie

de 4 (quaro) cerficados/diplomas de exames de proficiência.

8

TOTAL 100

Local, _______de _______________de _____.

Comissão Examinadora:

______________________________________

Presidene da Banca

Carimbo e Assinaura

______________________________________

Membro da Banca

Carimbo e Assinaura

______________________________________

Membro da Banca

Carimbo e Assinaura

______________________________________

Membro da Banca

Carimbo e Assinaura
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APÊNDICE XI

MARINHA DO BRASIL

COMANDODO7° DISTRITO NAVAL

FICHA DE VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL

ITEM DOCUMENTO
Quantidade

de

documentos

Apresentou

SIM NÃO

01 Cópia do Documeno oficial de idenidade com foografia.

02
Cópia do CPF (podendo consar no documeno oficial de
identdade).

03
Cópia da Certdão de Nascimeno, Casameno ou Conrao de
União Esável.

04
Cópia do Cerificado de Reservisa ou equivalene, quando
couber.

05 Cópia do Comprovane de residência.

06
Cópia da Folha de Alerações da Cadernea
Regisro/Assenamenos, para miliares da atva e reserva.

07 Cópias do Tíulo de Eleior e da Ceridão de Quiação Eleioral.

08
Cópia do regisro profissional expedido pelo órgão fiscalizador
da profissão, quando for exigido pela profissão, quando
couber.

09 Diploma do Curso para a habiliação em que concorrer.

10 Declaração de Volunariado e Compromisso.

11 Aesado de idoneidade moral e bons anecedenes.

12 Declaração negatva de gravidez, no caso de volunária feminina.

13
Declaração de Tempo de Serviço Público Civil e/ou Miliar
Anerior.

14 Comprovane de inscrição.

15 Certdão de Anecedenes da Justça Miliar.

16 Certdão da Justça Federal.

17 Certdão da Justça Esadual.

18
Declaração de Investdura em Cargo Público para Profissionais

de Saúde, com profissões regulamenadas.

19
Declaração Negatva de Investdura em Cargo Público para

Profissionais de Saúde, com profissões regulamenadas.

20
Declaração Negatva de Investdura em Cargo Público para

Profissionais das demais áreas.

21 OUTROS:

TOTAL DE FOLHAS:

Local ________________________________, em _____de ______________ de ______.

__________________________________ ________________________________

Assinatura do Servidor Responsável Assinatura do Voluntário
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APÊNDICE XII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTE DE CONCLUSÃO DE CURSO

DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTE DE CONCLUSÃO DE CURSO

Eu, _________________________________________________________________

___________________ (nome do volunário), identdade número __________________________

(numeral), (órgão expedidor), inscrio no CPF sob o n° __________________________ (numeral),

inscrição n° __________________________ (numeral), declaro, para fins de prosseguimeno no

Processo Seletvo para Ingresso no Corpo de Oficiais da Reserva da Marinha em _________ (ano)

que esou ciene de que a não apresenação de _________________________________________

(nome do documeno exigido para exercício do cargo) aé a daa da Incorporação, ensejará minha

eliminação do cerame.

____________________/_______, _______ de _____________________de ______.

(Local e daa)

___________________________________________________

Assinaura do(a) declarane
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APÊNDICE XIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DO REGISTRO PROFISSIONAL

DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DO REGISTRO PROFISSIONAL

Eu, _______________________________________________________________________

_____________ (nome do volunário), identdade n° ________________________________

(numeral), (órgão expedidor), inscrio no CPF sob o n° __________________________ (numeral),

inscrição n° __________________________ (numeral), declaro, para fins de prosseguimeno no

Processo Seletvo para Ingresso no Corpo de Oficiais da Reserva da Marinha em _________ (ano),

que esou ciene de que a não apresenação de _________________________________________

(nome do documeno exigido para exercício do cargo) aé a daa de incorporação, ensejará minha

eliminação do cerame.

____________________/_______, _______ de _____________________de ______.

(Local e daa)

___________________________________________________

Assinaura do(a) declarane
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APÊNDICE XIV

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 7° DISTRITO NAVAL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VOLUNTARIADO E COMPROMISSO PARA PRESTAÇÃO DE SMV

1. Eu, __________________________________________________________, declaro que sou

volunário(a) a incorporar, no ano de ______, para presar o Serviço Miliar Volunário (SMV) como

Miliar da Reserva de 2ª Classe da Marinha.

2. No caso de ser incorporado(a), aceio servir em qualquer Organização Miliar da área de

jurisdição do 7° Disrio Naval que me for designada, sujeiando-me, se for aceio(a), a odos os

deveres e obrigações miliares previsos na legislação em vigor e conhecedor que poderei ober,

dependendo da exisência de vagas e do meu desempenho profissional, prorrogações anuais, não

ulrapassando o período de 8 (oio) anos, deduzido odo o empo de efevo serviço presado a

qualquer uma das Forças Armadas, contnuo ou não, conabilizada qualquer espécie de Serviço

Miliar (inicial, eságios, dilação, prorrogações e ouros).

3. Assumo o compromisso de presar o SMV, nas condições especificadas, por um prazo

mínimo de doze meses, conforme preconizado nos ar. 18, §3°, 28, §4° e 22, do Decreo n° 4.780,

de 15 de julho de 2003 (Regulameno da Reserva da Marinha).

4. Auorizo que se proceda a verificação de dados biográficos, para fim de convocação à

presação do Serviço Miliar.

5. Tempo de Serviço Público Civil e/ou Miliar aneriormene presado: ___ anos, ___meses e

___ dias.

6. Dados Complemenares:

a) Daa de Nascimeno: ____/____/_______

b) Endereço: ______________________________________________

c) Esado Civil: ________________________

d) Documeno de Idenficação: ______________________

e) Filiação: ______________________________________________________

______________________________________________________

f) Dependenes (nome compleo e grau de parenesco)

1) ____________________________________________________
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2) ____________________________________________________

3) ____________________________________________________

4) ____________________________________________________

Local e daa:

________________________________

Assinaura do(a) volunário(a)
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APÊNDICE XV

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 7° DISTRITO NAVAL

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR NAS FORÇAS ARMADAS / AUXILIARES

Eu, ___________________________________________________________ (nome compleo),

Identdade n°__________________, CPF n° ____________________, nascido aos ________ dias do mês

de _______________________ de ________, filho de _____________________________________ e de

___________________________________, declaro, para fins de comprovação juno ao Comando do 7°

Disrio Naval, que (possuo ________ anos, ________ meses, ________ dias), exercido no(a)

_________________________________, no(s) período(s) a seguir discriminados:

(Respectva Força Armada / Auxiliar)

de ______/______/_______ aé ______/_____/______

de ______/______/_______ aé ______/_____/______

de ______/______/_______ aé ______/_____/______

(incluir odos os períodos que possuir)

ou (não possuo) empo de serviço nas Forças Armadas / Auxiliares, anerior à minha incorporação para o

presene Serviço Miliar, que possa ser averbado na conagem oal do meu empo de serviço.

______________________/_______, _______ de _______________________de ______.

(Local e daa)

___________________________

Assinaura do(a) volunário(a)

OBSERVAÇÃO:
1. Se o(a) volunário(a) possui empo de serviço anerior nas Forças Armadas / Auxiliares, deverá descrever
possuo _____ anos, _____ meses, _____ dias no documeno final. Se o(a) volunário(a) não possui empo
de serviço anerior nas Forças Armadas / Auxiliares, deverá descrever não possuo no documeno final.
2. As expressões em iálico e as linhas não devem ser impressas no documeno final do(a) volunário(a),
destnando-se, exclusivamene, à utlização como orienação de preenchimeno da Declaração.
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APÊNDICE XVI

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 7° DISTRITO NAVAL

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA NECESSIDADE DE INFORMAÇÃO DO ESTADO DE GRAVIDEZ
(somene para o segmeno feminino)

Eu,________________________________________________________ (nome compleo),

Identdade n° ____________________, CPF n° ____________________, nascida aos ____ dias do

mês de ____________ de _________, filha de____________________________________ e de

________________________________________, declaro, para eeio do processo seletvo ao Ser-

viço Miliar Volunário (SMV), que ui alerada e omei ciência de que:

a) o esado de gravidez não impossibilia a minha partcipação nese processo. Enreano, im-

pede a incorporação para o eságio, em virude dos riscos decorrenes do exame de aptdão fsica e

das atvidades miliares a serem desenvolvidas, na primeira ase do eságio durane a presação do

SMV; e

b) sou responsável por comunicar, o mais rápido possível, e por escrio, o meu esado de gravi-

dez à auoridade miliar compeene.

Em ace do exposo, declaro que não me enconro em esado de gravidez, na presene daa.

______________________/_______, _______ de _______________________de ____.

(Local e daa)

_________________________________________________

Assinaura da volunária

OBSERVAÇÃO:
1. As expressões em iálico e as linhas não devem ser impressas no documeno final da volunária,
destnando-se, exclusivamene, à utlização como orienação de preenchimeno da Declaração.
2. Os dados inseridos na Declaração devem ser negritados para faciliar a sua identficação e
conferência.
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APÊNDICE XVII

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 7° DISTRITO NAVAL

DECLARAÇÃO DE INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO PARA PROFISSIONAIS DE SAÚDE, COM
PROFISSÕES REGULAMENTADAS

1. Eu, __________________________________________________(nome compleo),

Identdade n° _______________, CPF n° ____________________________, nascido(a) aos

_____ dias do mês de _______________ de ___________, filho(a) de

________________________________________________________________________e de

_______________________________________________________________, declaro, sob as

penas da lei, para fins de comprovação juno ao Comando do 7° Disrio Naval, que, como

profissional de saúde, ocupo um cargo público de _____________________________, na(o)

(União, Esado, Município ou Disrio Federal), cuja minha permanência somene será possível

se houver compatbilidade de horários e prevalência das atvidades miliares que exercerei.

Declaro, ainda, que não esarei, na daa previsa para minha incorporação à Marinha do Brasil,

caso esa ocorra, investdo(a) em ouro cargo, emprego ou função pública, além do declarado

acima, seja ele da adminisração direa, indirea, auárquica ou fundacional de qualquer dos

Poderes da União, dos Esados, do Disrio Federal ou dos Municípios, além do acima

mencionado.

2. Tenho plena ciência que, caso incorporado(a) à Marinha do Brasil e venha a exercer

uma erceira função/cargo/emprego público acima especificado, serei licenciado(a)

imediaamene das fileiras da Marinha.

3. Declaro, ambém, para odos os fins, serem verídicas as informações fornecidas,

ciene da responsabilidade criminal previsa nos ar. 299 e 304 (falsidade ideológica) do

Decreo-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, e ar. 312 (falsidade) do

Decreo-Lei n° 1.001, de 21 de ouubro de 1969 – Código Penal Miliar.

(Local e daa)

___________________________________________________

Assinaura do declarane
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APÊNDICE XVIII

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 7° DISTRITO NAVAL

MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO PARA
PROFISSIONAIS, COM PROFISSÕES REGULAMENTADAS

1. Eu, _________________________________________________(nome compleo),

Identdade n° _______________, CPF n° ____________________________, nascido(a) aos

_____ dias do mês de _______________ de ___________, filho(a) de

________________________________________________________________________e de

_______________________________________________________________, declaro, sob as

penas da lei, para fins de comprovação juno ao Comando do 7° Disrio Naval, que, como

profissional de saúde, não ocupo cargo público, em qualquer dos poderes da União, dos

Esados, do Disrio Federal e dos Municípios, e, caso venha a ocupar (para as profissões das

áreas de Saúde e de Apoio à Saúde), o farei apenas em um cargo e a minha permanência

somene será possível se houver compatbilidade de horários e prevalência das atvidades

miliares que exercerei. Declaro, ainda, que não esarei, na daa previsa para minha

incorporação à Marinha do Brasil, caso esa ocorra, investdo(a) em mais de um cargo,

emprego ou função pública, seja ele da adminisração direa, indirea, auárquica ou

fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Esados, do Disrio Federal ou dos

Municípios.

2. Tenho plena ciência que, caso incorporado(a) à Marinha do Brasil e venha a

exercer mais de uma função pública acima especificada, simulaneamene à que ora pleieio,

serei licenciado(a) imediaamene das fileiras da Marinha.

3. Declaro, ambém, para odos os fins, serem verídicas as informações fornecidas,

ciene da responsabilidade criminal previsa nos ar. 299 e 304 (falsidade ideológica) do

Decreo-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, e ar. 312 (falsidade) do

Decreo-Lei n° 1.001, de 21 de ouubro de 1969 – Código Penal Miliar.

(Local e daa)

___________________________________________________

Assinaura do declarane
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APÊNDICE XIX

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 7 ° DISTRITO NAVAL

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO PARA PROFISSIONAIS DAS
DEMAIS ÁREAS

1. Eu, _________________________________________________(nome compleo),

Identdade n° _______________, CPF n° ____________________________, nascido(a) aos

_____ dias do mês de _______________ de ___________, filho(a) de

________________________________________________________________________e de

______________________________________________________________, declaro, sob as

penas da lei, para fins de comprovação juno ao Comando do 7° Disrio Naval, que não

esarei, na daa previsa para minha incorporação à Marinha do Brasil, caso esa ocorra,

investdo(a) em cargo, emprego ou função pública, seja ele da adminisração direa, indirea,

auárquica ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Esados, do Disrio Federal

ou dos Municípios.

2. Tenho plena ciência que, caso incorporado(a) à Marinha do Brasil e venha a

exercer qualquer função pública acima especificada, simulaneamene à que ora pleieio, serei

licenciado(a) imediaamene das fileiras da Marinha, por ferir o disposo no ar. 142, § 3°, do

inciso II, da Constuição Federal.

3. Declaro, ambém, para odos os fins, serem verídicas as informações fornecidas,

ciene da responsabilidade criminal previsa nos ar. 299 e 304 (falsidade ideológica) do

Decreo-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, e ar. 312 (falsidade) do

Decreo-Lei n° 1.001, de 21 de ouubro de 1969 – Código Penal Miliar.

(Local e daa)

___________________________________________________

Assinaura do(a) declarane
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APÊNDICE XX

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 7° DISTRITO NAVAL

DECLARAÇÃO QUANTO A NÃO ESTAR RESPONDENDO A INQUÉRITO POLICIAL, PROCESSO
CRIMINAL OU CUMPRIDO PENA DE QUALQUER NATUREZA

Eu, ______________________________________________ (nome compleo), identdade n°

______________, CPF n° ______________, nascido(a) aos ___ dias do mês de

_________________ de __________, filho(a) de ________________________________________

e de ________________________________________, volunário(a) ao Processo Seletvo

___________________, declaro para fins de comprovação juno à Marinha do Brasil, que não

esou na condição de réu em ação penal, e que não fui responsabilizado por ao lesivo ao

parimônio publico de qualquer esfera de governo, em processo disciplinar adminisratvo, do qual

não caiba mais recurso; e/ou condenado em processo criminal com senença ransiada em

julgado.

(Local e daa)

___________________________________________

Assinaura do(a) Volunário(a)
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INFORMAÇÃO PESSOAL - ACESSO RESTRITO
Ar. 5º, Inciso X, da Constuição Federal do Brasil/1988
Ar. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011

Ar. 55 ao Ar. 62 do Dec nº 7.724, de 16 de maio de 2012

APÊNDICE XXI

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 7° DISTRITO NAVAL

FOLHA DE ANAMNESE DIRIGIDA

ADMISSÃO AO PROCESSO SELETIVO: ____________________________________________

NOME:_______________________________________IDENTIDADE: __________________

ENDEREÇO:_________________________________ TELEFONE: ______________________

01. Já eve: ( ) sarampo ( ) caapora ( ) caxumba ( ) rubéola ( ) meningie ( ) Nenhuma desas

02. Fuma? ( ) 1 a 10 cigarros/dia ( ) 11 a 20 cigarros/dia ( ) mais 21 cigarros/dia ( ) Não

03. Usa bebidas alcoólicas? ( ) Socialmene ( ) Diariamene ( ) Raramene ( ) Não

04. Usa ou usou drogas ilícias/enorpecenes (maconha, cocaína, crack, LSD, ec)?

( ) Diariamene ( ) Semanalmene ( ) Raramene ( ) Experimenalmene ( ) Nunca

05. Usa ou usou anabolizanes? ( ) Frequenemene ( ) Raramene ( ) Experimenalmene ( ) Nunca

06. Na sua amília (pai, mãe, irmãos, tos e tas, avós) exisem casos de:

( ) More súbia anes dos 50 anos ( ) Pressão ala ( ) Problemas no coração ( ) Câncer ( ) Diabees

( ) Anemias ( ) Doença Psiquiárica ( ) Nenhuma desas

VOCÊ APRESENTOU OU APRESENTA:

SIM NÃO

07 Traumas ou pancadas na cabeça? ( ) ( )

08
Convulsões, epilepsia ou necessidade de acompanhameno com

Neurologisa?
( ) ( )

09 Doenças psiquiáricas ou acompanhameno psicológico? ( ) ( )

10 Desequilíbrio, oneira ou desmaio ao realizar esorço sico? ( ) ( )

11 Dor ou desconoro no peio ao realizar esorço sico ou no repouso? ( ) ( )

12 Falhas ou disparadas no coração? ( ) ( )

13 Sopro no coração? ( ) ( )

14 Pressão ala? ( ) ( )

15
Asma ou bronquie ou necessiou realizar nebulização em algum momeno?
Daa aproximada da últma crise:__________________.

( ) ( )

16 Exame com dosagem elevada de açúcar no sangue (diabees)? ( ) ( )

17 Dor nos ossos ou artculações que pioram com a atvidade sica? ( ) ( )
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INFORMAÇÃO PESSOAL - ACESSO RESTRITO
Ar. 5º, Inciso X, da Constuição Federal do Brasil/1988
Ar. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011

Ar. 55 ao Ar. 62 do Dec nº 7.724, de 16 de maio de 2012

18 Problemas, dor ou limiação dos movimenos da coluna verebral? ( ) ( )

19 Indicação do médico para uso de palmilha? ( ) ( )

20
Deslocameno ou dor nos joelhos e ombros durane a atvidade sica ou

repouso?
( ) ( )

21
Acompanhameno médico na Traumaologia, Oropedia, Reumaologia ou

na Fisioerapia?
( ) ( )

22 Limiação na realização de algum movimeno do corpo? ( ) ( )

23 Frauras (ossos quebrados)? ( ) ( )

24
Indicação do uso de alguma medicação (pressão ala, ant-inamaório,
antconvulsivanes e psiquiárica)?

( ) ( )

25
Necessidade de alguma cirurgia (amígdalas, mose, hérnia, apendicie,
ossos, coração, rim, ec.)?

( ) ( )

26 Necessidade de inernação hospialar? ( ) ( )

27 Indicação do uso de óculos ou lenes de conao ? ( ) ( )

28
Necessidade de cirurgia nos olhos ou uso de medicação indicada pelo

ofalmologisa?
( ) ( )

29 Cicarizes ou auagens? ( ) ( )

30 Alguma alergia (alimenos, poeira, medicamenos, ec.)? ( ) ( )

31 Hepate diagnostcada por médico ou exame laboraorial? ( ) ( )

32 Doenças venéreas? ( ) ( )

33 Doenças de pele? ( ) ( )

34 Algum sinoma ou indicação/necessidade de acompanhameno médico? ( ) ( )

35
Reprovação em algum exame de saúde realizado nas Forças Armadas,
Polícia ou Bombeiro Miliar?

( ) ( )

ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES ACIMA PRESTADAS:
______, em ___/_____/______

______________________________________
ASSINATURA DO VOLUNTÁRIO
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APÊNDICE XXII

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 7° DISTRITO NAVAL

MODELO DO ATESTADO MÉDICO PARA O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA

Aeso que o(a) Sr.(a)________________________________________________,

porador(a) da Careira de Identdade n° ____________________, volunário ao PS-

__________________, foi por mim examinado e enconra-se em boas condições de

saúde, esando apo para realizar o Tese de Aptdão Física previso no respectvo

Aviso, que consa de nadar o percurso de 25 (vine e cinco) meros no empo máximo

de 50 (cinquena) segundos para o sexo masculino e 1 (um) minuo para o sexo

feminino e correr/caminhar o percurso de 2.400 (dois mil e quarocenos) meros no

empo máximo de 16 (dezesseis) minuos para o sexo masculino e 17 (dezessee)

minuos para o sexo feminino.

LOCAL E DATA: _____________________, em_____ de ______________de 20____.

NOME DO MÉDICO(A):_________________________________________________.

CRM: _____________________.

____________________________________________
Assinaura do Médico(a) e Carimbo Legível com CRM
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APÊNDICE XXIII

PARA USO DA ORDI 

Protocolo N° ________________________
RECEBIDO EM: _____/____/____. 
___________________________________

ASSINATURA DO RECEBEDOR

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
-    ATENÇÃO: Conforme previsto no Edital, o voluntário que solicitar a Isenção da Taxa de Inscrição deverá inscrever-se no Processo 
Seletivo, não efetuar o pagamento e aguardar a decisão do Requerimento. Qualquer ERRO ou OMISSÃO de informações neste
Requerimento, acarretará na impossibilidade de atendimento da referida solicitação. 

(PROCESSO SELETIVO / ANO)      (NÚMERO DE INSCRIÇÃO)

(NOME COMPLETO SEM ABREVIAÇÕES)

(NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO SOCIAL) (DATA DE NASCIMENTO) (SEXO)
M F 

(DOC DE IDENTIDADE/RG)                (DATA DE EMISSÃO)       (ÓRGÃO EMISSOR) 

                   (CPF)                 (TELEFONES) 

(NOME DA MÃE SEM ABREVIAÇÕES)

(NOME DO PAI SEM ABREVIAÇÕES)

 (ENDEREÇO: RUA – N° – BAIRRO – CIDADE – ESTADO - CEP - E-MAIL) 

DECLARAÇÃO: 
Declaro que pertenço a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, 
cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional, de acordo com o previsto 
no art 1​°, I, da Lei N° 13.656/2018. 
Declaro que as informações e documentos apresentados são verdadeiros e que assumo total responsabilidade por 
sua autenticidade, estando ciente de que a falsidade implicará nas sanções legais cabíveis.
Data: ______/______/_______.                       _________________________________________________

ASSINATURA DO VOLUNTÁRIO

Protocolo N°: 

Nome do recebedor:

Assinatura do recebedor:

    -XXIII-

Entregue em: ___/___/____

Comando do 7° Distrito Naval

Comando do
7°

Distrito NavalBrasão
do
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APÊNDICE XXIV

MODELO DE FORMULÁRIO DE INTERESSE EM OCUPAR VAGA EM OUTRA LOCALIDADE

Eu,_____________________________________________________________,

portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  n° ____________________,  Processo

Seletivo_______________ do ano de ________ , inscrição n° ______________, declaro

que  sou  voluntário  para  ocupar  vaga  em  local  distinto  ao  de  minha

residência/localidade.  Estou  ciente  que  o  transporte,  residência  e  demais  custos

atinentes à ocupação dessa vaga serão de minha inteira responsabilidade, não tendo

ressarcimento algum por parte da Marinha do Brasil.

Local e Data: __________________, em____ de ______________ de 202___. 

__________________________________________________
Assinatura do(a) Voluntário(a)
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APÊNDICE XXV

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 7° DISTRITO NAVAL

MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA INSCRIÇÃO (PARA MILITARES)

-XXV-

(Nome Completo)
Autorizo o(a) Sr.(a)__________________________________________________________

(Posto/Graduação/Categoria Funcional)
____________________________________________________________________________

(Número de Identificação Pessoal)
____________________________________________________________________________

(Nome do Local onde serve)
servindo presentemente no (a): ___________________________________________________

a se inscrever no  Processo Seletivo Unificado de Oficiais RM2, de acordo com a alínea  m do

subitem 11.1 do Aviso de Convocação Padrão. 

Local e Data.

_____________________________________
(Nome)

Posto/Graduação
Cargo

Observação: considerar a moldura como papel almaço sem pauta.

(no papel almaço sem pauta; com pauta até a última linha)


